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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 2.504, de 17 de maio de 2018, que 

renova a autorização outorgada à Associação Comunitária de Itagibá para executar, pelo prazo de dez anos, sem 

direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Itagibá, Estado da Bahia. 



MENSAGEM Nº 361 
 
 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
 
 
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3o, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, portarias que renovam 
autorizações outorgadas às entidades abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade, serviços de radiodifusão comunitária, conforme os 
seguintes atos: 

 
1 -  Portaria nº 2.987, de 12 de agosto de 2015 – Associação Comunitária 

Tapera Falando Mais Alto, no município de São José da Tapera – AL; 
2 -  Portaria nº 3.612, de 19 de agosto de 2015 – Associação Comunitária Pró 

Cidadania e Cultura de Paracuru, no município de Paracuru – CE; 
3 -  Portaria nº 6.217, de 1º de dezembro de 2015 – Associação Comunitária e 

Cultural de Caçu, no município de Caçu – GO; 
4 -  Portaria nº 758, de 10 de maio de 2016 – Instituto de Radiodifusão de 

Desenvolvimento Comunitário de Coreaú – IRC, no município de Coreaú – CE; 
5 -  Portaria nº 769, de 9 de maio de 2016 – Associação Comunitária de Ilhéus, 

no município de Ilhéus – BA; 
6 -  Portaria nº 773, de 9 de maio de 2016 – Associação Comunitária e Social de 

Água Branca, no município de Água Branca – AL; 
7 -  Portaria nº 1.003, de 9 de maio de 2016 – Associação Comunitária 

Seabrense de Comunicação (ASCOM), no município de Seabra – BA; 
8 -  Portaria nº 1.463, de 9 de maio de 2016 – Associação Comunitária de 

Itapirapuã, no município de Itapirapuã – GO; 
9 -  Portaria nº 1.885, de 7 de junho de 2017 – Associação de Amigos do Bairro 

Santa Tereza, no município de Juazeiro do Norte – CE; 
10 -  Portaria nº 1.904, de 7 de junho de 2017 – Associação Comunitária de 

Tremedal, no município de Tremedal – BA; 
11 -  Portaria nº 1.917, de 7 de junho de 2017 – Associação Comunitária 

Sambeneditense, no município de São Benedito – CE; 
12 -  Portaria nº 1.970, de 7 de junho de 2017 – Fundação PR. Valdo Martins 

Arruda, no município de Jaraguá – GO; 
13 -  Portaria nº 1.989, de 7 de junho de 2017 – Associação Comunitária dos 

Moradores Mini e Pequenos Produtores Rurais dos Povoados Baião, Malhadinha Poço Salgado 
e Campo Comprido – ACB, no município de Boca da Mata – AL; 

14 -  Portaria nº 2.625, de 7 de junho de 2017 – Associação Cultural Santa 
Edviges, no município de Fortaleza – CE; 

15 -  Portaria nº 3.188, de 28 de setembro de 2017 – Associação Comunitária 
Escola de Vida, no município de Beberibe – CE; 

16 -  Portaria nº 4.707, de 28 de setembro de 2017 – Associação Civil para o 
Desenvolvimento da Barbalha – ACDB, no município de Barbalha – CE; 
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17 -  Portaria nº 5.231, de 28 de setembro de 2017 – Associação Comunitária 

de Desenvolvimento Artístico e Cultural de Nhamundá, no município de Nhamundá – AM; 
18 -  Portaria nº 5.711, de 7 de junho de 2017 – Associação Comunitária de 

Apoio ao Esporte e à Cultura de Cedro-CE, no município de Cedro – CE; 
19 -  Portaria nº 801, de 14 de março de 2018 – Associação Beneficente e 

Cultural Comunitária Nossa Gente, no município de Maracás – BA; 
20 -  Portaria nº 2.504, de 17 de maio de 2018 – Associação Comunitária de 

Itagibá, no município de Itagibá – BA; 
21 -  Portaria nº 6.631, de 27 de dezembro de 2018 – Associação Comunitária 

de Granja, no município de Granja – CE; 
22 -  Portaria nº 4.766, de 17 de setembro de 2019 – Associação e Movimento 

Comunitário de Jataúba, no município de Jataúba – PE; 
23 -  Portaria nº 4.862, de 19 de setembro de 2019 – Associação de Moradores 

Águas Cantantes de Ivaté, no município de Ivaté – PR; 
24 -  Portaria nº 4.865, de 19 de setembro de 2019 – Associação Comunitária 

de Martinópolis, no município de Martinópolis – SP; 
25 -  Portaria nº 4.869, de 19 de setembro de 2019 – Associação de Difusão 

Comunitária Guarani, no município de Caetés – PE; 
26 -  Portaria nº 4.876, de 19 de setembro de 2019 – Associação de Integração 

São Manuel, no município de São Manuel – SP; 
27 -  Portaria nº 4.878, de 19 de setembro de 2019 – Sociedade Amiga Pró 

Deficientes Carentes, no município de Ribeirão Preto – SP; 
28 -  Portaria nº 4.883, de 19 de setembro de 2019 – Associação a Serviço da 

Vida e da Verdade, no município de Taciba – SP; 
29 -  Portaria nº 5.136, de 30 de setembro de 2019 – Associação Alvarenguense 

Cultural Comunitária de Radiodifusão, no município de Alvarenga – MG; e 
30 -  Portaria nº 128, de 24 de julho de 2020 – Associação Comunitária de 

Desenvolvimento Artístico e Cultural de Eirunepé, no município de Eirunepé – AM. 
 
 

Brasília, 27 de  julho  de 2021. 



 

EM nº 00168/2019 MCTIC 
  

Brasília, 12 de Setembro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.006934/2013-44, que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Comunitária de Itagibá, inscrita no CNPJ nº 02.477.452/0001-94, explore pelo prazo de 
dez anos a partir de 27 de Novembro de 2012, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade 
de Itagibá, estado da Bahia, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição 
da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 4430/2018/SEI-MCTIC, de 
modo favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer 
Referencial nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

3.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 2504, de 17 de Maio de 2018, publicada 
no Diário Oficial da União de 23 de maio de 2018. 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 



 

PORTARIA Nº 2504/2018/SEI-MCTIC

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º,

Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53000.006934/2013-44 e nº
53640.000135/1999, resolve:

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 27 de novembro
de 2012, a autorização outorgada à Associação Comunitária de Itagibá, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Itagibá / BA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

                                                                                                              

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
17/05/2018, às 12:57, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2952597 e o código CRC A0981694.

Referência: Processo nº 53000.006934/2013-44 SEI nº 2952597
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 53000.015189/2014-13
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

 
                   OFÍCIO Nº 660/2021/SG/PR/SG/PR

 

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro-Secretário
Câmara dos Deputados – Edifício Principal
70160-900 Brasília/DF
 
Assunto: Radiodifusão.

 

Senhor Primeiro-Secretário,

 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Senhor Presidente da República, na qual submete à apreciação do
Congresso Nacional os atos que renovam as autorizações outorgadas para executar, sem direito de exclusividade, serviços da
radiodifusão comunitária, constantes das Portarias nos 2.987, 3.612 e 6.217, de 2015; 758, 769, 773, 1.003 e 1.463, de 2016; 1.885,
1.904, 1.917, 1.970, 1.989, 2.625, 3.188, 4.707, 5.231 e 5.711, de 2017; 801, 2.504 e 6.631, de 2018; 4.766, 4.862, 4.865, 4.869,
4.876, 4.878, 4.883 e 5.136, de 2019; e 128, de 2020.

 

Atenciosamente,

 

 

ONYX LORENZONI
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral

 da Presidência da República

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53000.015189/2014-13 SEI nº 2756995

Palácio do Planalto - 4º andar sala 402 –– Telefone: (61)3411-1447

CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br

 



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 32740/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, processo
n° 53000.006934/2013-44 .

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

LARA LITVIN VILLAS BÔAS
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro Substituta

Documento assinado eletronicamente por Lara Litvin Villas Boas,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro substituta, em
13/09/2019, às 11:10 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4624618 e o código CRC AE47D028.

Referência: Processo nº 53000.006934/2013-44 SEI nº 4624618
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INFORME PROCESSUAL

 

DADOS DO INFORME

Nº
Processo:

53000.006934/2013-44

Interessado: Associação Comunitária de Itagibá

Setor: CGRC_REN

CNPJ: 02.477.452/0001-94

Serviço: Radiodifusão Comunitária

UF: BA

Localidade: Itagibá

Tipo: Renovação - Rádio Comunitária

Número do
Tipo:

427

 

TABELA DE TIPOS DE TVR

Número
do Tipo

Tipo

417 Autorização - Rádio Comunitária

418 Concessão - Rádio Ondas Curtas

419 Concessão - Rádio Ondas Médias

420 Concessão Rádio Ondas Médias Educativa

421 Concessão Rádio Ondas Tropicais

422 Concessão Radiodifusão Sons e Imagens

423 Concessão TV Educativa

627 Perempção de Rádio/TV

424 Permissão Frequência Modulada Educativa

425 Permissão Rádio Frequência Modulada

426 Permissão Rádio Ondas Médias Local

427 Renovação Rádio Comunitária

428 Renovação Rádio Frequência Modulada

429 Renovação Rádio Frequência Modulada Educativa

430 Renovação Rádio Ondas Curtas

431 Renovação Rádio Ondas Médias

433 Renovação Rádio Ondas Médias Educativa

432 Renovação Rádio Ondas Médias Local

434 Renovação Rádio Ondas Tropicais

436 Renovação TV Educativa

Informe Processual SEARC 3003076         SEI 53000.006934/2013-44 / pg. 1



436 Renovação TV Educativa

435 Renovação TV Sons e Imagens

628 Revogação ou Anulação de Portaria de Rádio/TV

629 Transferência de Controle Societário

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Economista, em 24/05/2018, às 14:30, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3003076 e o código CRC BE036771.

Referência: Processo nº 53000.006934/2013-44 SEI nº 3003076
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TERMO DE CADASTRO DE
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

 

1.          Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo
supracitado foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações
(SEI), permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.          Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu
conteúdo no Sistema, devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de
Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo.

3.          A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado
na primeira oportunidade.

Florianópolis, 23 de abril de 2015.

 

Documento assinado eletronicamente por Carolina Souto Ribeiro, Agente
Administrativo, em 23/04/2015, às 15:00, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0473801 e o código CRC 4B2B1ACB.
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Ministério das Comunicações 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.006934/2013 
	

Localidade / UF: ITAGIBÁ/BA 

Entidade: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE ITAGIBA 

Aviso: 	5 	Publicação: 09/09/1999 
	

Prazo: 
	

30 
	

Canal: 285 

Processo 
1. A Entidade é uma: 
	

Associação 

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação 

Nome CPF Cargo Mandato Telefone 

valdeci cardoso de jesus 159.752.585-53 Diretor Presidente 12/11/2012 
11/11/2016 

Misael do Amor Divino 014.705.575-09 Diretor Financeiro 12/11/2012 
11/11/2016 

João Dantas Damasceno Júnior 010.295.755-09 Diretor de Relações 12/11/2012 
Públicas 11/11/2016 

3. Conclusão Geral (Parecer Legal) 

CONSTATAÇÕES: 

PROCESSO CADASTRADO E DIGITALIZADO NO SEI. 

1. Requerimento solicitando a renovação: fl. 5 (requerimento doc. 0047528). 
2. Ata da última eleição da diretoria: fls. 28 (requerimento doc. 0047528). 
3. Comprovante de nacionalidade e CPF dos dirigentes: fls. 40, 41, 46, 47 e 51 (requerimento doc. 0047528). 
4. Relatório do Conselho Comunitário: fls. 13 e 14 (requerimento doc. 0047528). 

PENDÊNCIAS: 

1. Declaração nos termos do subitem.20.3, ?a?, Norma 1/2011: fls. 15 porém traz o texto incompleto. 
2. Certidão Negativa da Anatel: não apresentou. 
3. CNPJ: fls. 25, porém traz endereço diferente do indicado nos demais documentos. 
4. Estatuto Social: fls. 28 a 35, em desacordo corri os subitens da.  Norma 1/2011: 8.2, ?h.3?, 8.2, ?j?, 8.3, ?b?, 8.3, 
?c?, 8.3 ?d?, 8.3 ?e?. Alterada a Razão Social para : ?Associação Comunitária de Radiodifusão Itagiba FM?. 

Em resposta ao OF. 7147/2013 e NT 3370/2013 (fls. 42 a 44 - requerimento doc. 0047528, respectivamente), a 
entidade manteve o vínculo político uma vez que sua presidente apenas pediu desfiliação ao partido político (era 
membro de diretório partidário municipal), mas não 'se manifestou sobre o fato de ser suplente de vereadora na 
cidade (fls. 51 a 55 requerimento doc. 0047562). 

CONCLUSÃO: 

Pela não renovação da outorga, tendo em vista que a entidade manteve o vínculo político. 

É o relatório. 

Analista: Argélia Diniz Schramm / DRMC-SC 

1311112014 
	

RADCOM 
	

Página 1 de 1 
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ARGELIA DINIZ SCHRAMM 
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         Essa certidão não pode ser emitida.

       Consta débito para o CNPJ/CPF: 02477452000194

         Emitida às 15:17:59 do dia 31/03/2016 (hora e data de Brasília).

        

Retornar a Consulta   Impressão de Boletos

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?C...

1 de 1 31/03/2016 15:18
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
DELEGACIA REGIONAL EM SANTA CATARINA – DRMC/SC

NOTA TÉCNICA Nº 7526/2016/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53000.006934/2013-44

Processo de Outorga nº: 53640.000135/1999.

Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                      Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da Associação
Comunitária de Itagibá, entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de ITAGIBÁ/BA.

 

ANÁLISE

2.                  Tendo em vista a análise realizada no processo e, levando-se em
consideração que a Norma 01/2011 foi revogada e o Serviço de Radiodifusão
Comunitária agora se encontra sob a luz da Portaria 4.334/2015, observou-se a
necessidade de saneamento de pendências relativas à documentação que instrui o
requerimento, devendo a entidade providenciar o envio dos itens dispostos abaixo,
na forma da Portaria 4.334/2015, publicada no DOU de 21/09/2015:

 

I.                 Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel
atualizada (art. 131, §2º, da Portaria nº 4.334/2015);

Em consulta ao sítio da Anatel em 31/03/2016, verificamos que atualmente consta
débito para o CNPJ da entidade.

 

II.                 Estatuto social atualizado, devidamente registrado no Cartório de
Registro Civil de Pessoas Jurídicas (art. 131, II, combinado com o §1º do
mesmo artigo, da Portaria nº 4.334/2015).

                 Da leitura do estatuto social apresentado, constata-se a necessidade de
adequação de sua redação ao disposto no art. 40, da Portaria nº 4.334/2015,
conforme transcrição a seguir (grifos nossos):

 Art. 40) O estatuto social da entidade deverá conter as seguintes disposições:

 II – garantia de ingresso gratuito, como associado, de toda e qualquer pessoa
física ou jurídica;

III – garantia do direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas;

V – especificação do órgão administrativo da entidade e do Conselho Comunitário, bem
como o modo de funcionamento, notadamente no que concerne:

      b) ao tempo de mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao
máximo de quatro anos, sendo admitida uma recondução.
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III.               Último relatório do Conselho Comunitário (art. 131, V, da Portaria nº
4.334/2015). 

                 O relatório deverá avaliar a atual programação veiculada pela emissora,
com vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade e dos princípios
estabelecidos no art. 4º da Lei nº 9612/1998. O relatório deve estar acompanhado
da atual grade de programação da emissora e conter a assinatura de todos os
membros do Conselho.

 

IV.             Declaração, assinada pelo representante legal da interessada,
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do Ministério das Comunicações, de
acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente,
constantes da respectiva licença de funcionamento (art. 131, VI, da Portaria
4.334/2015).

 

3.                     Além das pendências na documentação encaminhada, observou-se
que:

                    Em consulta ao sítio eletrônico da Receita Federal, foi constatada
divergência no endereço da sede informado no estatuto social da entidade (Rua
Dário Meira, S/N) e o constante do CNPJ (Rua Juvenal Almeida Sampaio, S/N).
Diante disso e com vistas a atualizar informações, pede-se que a requerente
informe o atual endereço da sede, do sistema irradiante, do estúdio e o de
correspondência.  Caso o endereço da sede não esteja atualizado junto ao CNPJ,
sugerimos a respectiva regularização perante a Receita Federal.

 

CONCLUSÃO

4.                                          Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para
apresentar toda a documentação solicitada e esclarecer as questões acima, sob
pena de indeferimento do pedido de renovação e consequente extinção da
autorização.

 

        À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Argelia Diniz Schramm,
Analista Tec Administrativo, em 31/03/2016, às 17:07, conforme art. 3º,
III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Carlos Vinicius Lannes
Duering, Delegado Regional do Ministério das Comunicações no
Estado de Santa Catarina, em 01/04/2016, às 10:25, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1050902 e o código CRC 382B7EAC.
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Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
DELEGACIA REGIONAL EM SANTA CATARINA

Praça XV de Novembro, 242 – 1º andar, salas 107 a 110 – Centro
CEP: 88010-970 – Florianópolis/SC

Tel.: (61) 2027-5055 (VOIP)

Ofício nº 10925/2016/SEI-MC

Florianópolis, 31 de março de 2016.

À Senhora
VALDECI CARDOSO DE JESUS
Representante Legal da Associação Comunitária de Itagibá
Rua Dário Meira S/N  -  Centro
45.585-000 / Itagibá – BA

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.006934/2013-44.

  

Senhora Representante Legal,

  

1. Cumprimentando-a cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 7526/2016/SEI-MC,
desta Delegacia Regional, que trata de pendências encontradas nos autos do
processo de renovação de outorga.

 

2. A esse respeito, a entidade deverá se manifestar sobre o assunto
e/ou apresentar a documentação pendente, ficando estabelecido o prazo de 30
(trinta) dias, contado a partir da data de recebimento deste, de acordo com o AR
(Aviso de Recebimento) que o acompanha, sob pena de, em não havendo o
cumprimento do prazo, ter seu pedido de renovação de outorga indeferido e a
consequente extinção da autorização. 

 

3. No expediente de resposta deverão ser mencionados: o número do
Processo de referência, o número deste Ofício de exigência e o número da Nota
Técnica. 

 

 Atenciosamente,

 

Carlos Vinícius Lannes Duering
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Delegado

 

. 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Vinicius Lannes
Duering, Delegado Regional do Ministério das Comunicações no
Estado de Santa Catarina, em 01/04/2016, às 10:26, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1051011 e o código CRC 5407192E.
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Itagibá - Bahia - 17 de maio de 2016 

DELEGAGN DO MC 8b1 SANTA CATMIM 

RECEBI 0 ORIGutfAUCÓPIA Ao 

Ministério das Comunicações 

Delegacia Regional em Santa Catarina 

Praça XV de Novembro, 242 —19 Andar, salas 107 a 110 - Centro 

CEP: 88010-970 — Florianópolis !SC. 
Assinatura ! 

	

ti a 	~~ £ p& 
Agente Adriinistrativo 

DRMC - 04/ Matricule 0454964 

OFICIOS N2 10925/2016/SEI-MC 

ASSUNTO: Alteração Estatutária referente ao Processo ne 53000.00693412013-44 

REFERENCIA: Encaminhamento de Nota Técnica n2 7526/2016/SEI-MC 

A Associação Comunitária de Radiodifusão Itagibá FM — CNPJ 02.477.452/0001-94, detentora 

de outorga para prestação de serviços de radiodifusão comunitária na cidade de Itagibá — 

Bahia, através de seu representante legal Sra. Valdeci Cardoso de Jesus, encaminha a 

documentação exigida para a agilização do processo de renovação de outorga, a seguir: 

Declaração atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 

conformidade com a última autorização do Ministério da Comunicações; 

Certidão Negativa de Débitos das Receitas Administrativas pela Anatel; 

Cópia do CNPJ válido e atualizado; 

Cópia do Estatuto Social; 

Cópia da Licença de Funcionamento; 

Cópia da ATA de eleição da diretoria em exercício devidamente registrada; 

Último relatório do Conselho Comunitário, versando sobre a programação veiculada pela 

emissora. 

Atenddosamente, 

Valdeci Cardoso de Jesus 

(Presidente) 

RG: 01736014-56 SSP-BA 

CPF: 159.752.585-53 

r,y~.S~i*~.ry1  
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ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA PARA 
ADEQUAÇÃO DO ESTATUTO E ATUALIZAÇÃO DE ENDEREÇO 
DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO ITAGIBÁ FM 

Ao segundo dia do mês de maio do ano de dois mil e 
dezesseis, às 18h30min, na Rua Dário Meira, s/n, Centro, 
sob a presidência da Sra. Valdeci Cardoso de Jesus, foi 
dada início a Assembléia Geral Extraordinária para 
adequação do ESTATUTO SOCIAL e a alteração de 
endereço da sede da entidade, adequando-as aos 
requisitos exigidos pelo Ministério das Comunicações. 
Pauta 	 do 	 dia: 
Alteração do endereço da sede da associação para Rua 
Dário Meira, s/n — Centro — CEP: 45.585-000 - Itagibá-
Ba, ficando no mesmo endereço a sede da entidade, 
sistema irradiante e estúdios da emissora, conforme consta 
na Licença de Funcionamento da emissora. 
Adequação do estatuto conforme solicitado pelo Ministério 
das Comunicações obedecendo a Nota Técnica n° 
7526/2016/SE1-MC, 	referente 	ao 	Processo 	n° 
53000.006934/2013-44, contidas no oficio: 10925/2016/SEI-MC 
A Assembleia Geral aprovou por unanimidade as 
alterações feitas no Estatuto Social e Endereço da Sede, 
onde passará a funcionar no mesmo endereço de 
instalação dos Estúdios e Sistema Irradiante da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO 
ITAG1BÃ EM, com o nome de Fantasia: ITAGIBÁ FM. A 

alteração do ESTATATO segue exigências do Ministério 
das Comunicações para emissoras RADCOM, elaborado 
assim: 

DO MC EM SANTA CATARINA 

RECEBI Q O JGLNAUCÓPIA 

FLOWNó VSQ1.©S1 

1 	Asam~ 1 C9~ —J 

*~ 
Agente Adirxnistrativo 

DRMC - 04 1 Matrtcuj 0454964 

F 
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ESTA UTO DA ASSOCIAÇAO COMUM RIA 
DE RADIODIFUSÃO ITAGIBÁ FM () 

CARTÕRtOS DE REG. PES 

REGISTRADO '  
Art. l A ASSOC 	M AÇAO COUN{TARA DE RADIODIFUSÃO TAGSÁ FM, é uma 
entidade civil de direito privado, sem fins lucrativos, de duração indeterminada, de caráter 
cultural e social, de gestão cornurtéria, composta por número ilimitado de associados e 

constituída pela união de moradores e representantes de entidades da Comunidade 
atendida, para fins não econômicos, do Município de Itegibá Estado 	a com sede, 
Rua Dário Meira, siri, Centro, CEP 45585-OOD, 

Parágrafo Único - A ASSOCAÇAO COMUMTAA E ÍRADMIFUSÃO L,7AGÁ 
tem como objetivo executar -  o serviço de radiodifusão comunitária e utiliza como 
denominação fantasia FÍAGBA FrOs e reger-se-á pelas disposições deste estatuto e Peias 

leis vigentes no território nacional. 

Art. 2- A A 	A COMUMTAR!A DE PADODFUSÃQ TAGtBÁ FM tem por 
objetivo 	 ER'JÇc - 	 AO 	 bern como: 

- beneficiar a comunidade com stas a: 

a) Dar oportunidade a difusão de ideias, elementos de cultura, tradições e hâbitc soiais 
da comunidade: 

b) oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a 

cultura e o convívio social; 
o) prestar serviços de utilidade púbica, integrando-se aos serviços de defesa civL, sempre 

que necessário; 

d) contnbur para o aperíe!çoamento profissional nas áreas de atuação cos onnastas a 

radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente; 

e) permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais 

acessível possível. 

II - respeitar e atender aos seguintes prncípos: 

a) preferência das finalidades educativas, eAsoas, cu[turais e i:-rcrmadvas em benefício 
do desenvolvimento geral da comunidade; 

b) promoção das atividades artísticas e jornalísticas na COT. unidade e -da integração dos 
membros da comunidade atendida; 

c) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração 

dos membros da comunidade atendida; 

d) não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção político-

ideoiógico-partidârice condição sociei nas relações comunitárias; 
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JURtDtCP3  

§1° É vedado o proselidsmo de qual 	nurszs. Essm c.;mo qusqus: discriminação 
poltca, fliosoflca, racai, regiosa, sexual , de gênero ou de qualquer natureza na admssão 
dos associados; 

§2° Será obrigatória a piuralídade de opiniões e versão, de forma simultânea em matérias 

Polêmicas, na programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, as diferentes 
interpretações ralativas aos fatos noticiados; 

§3° Qualquer,  cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre 
quaisquer assuntos abordados na programação da emissora, bem como manifestar idéias, 
propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar o 
momento adequado da programação para fazê-lo, mediante pedido encaminhado à direção 

responsável pela Rádio Comunitária,. 

Art. 3° - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas 
obrigações contraídas pela Entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes 
responderão por comprovada culpa no desempenho de suas funções. 

Art. 4®- A receita da ASSOC!AÇAO COMUN!TARA DE RADCDEFUSTc  
utilizada, única e exclusivamente, para a consecução de suas finalidades institucionais e 
não será admitida a remuneração de seus dirigentes pelo exercício de suas funções, bem 
como a distribuição de lucros (sobras), dividendos, vantagens ou bonificações a qualquer 
dos seus associados  ou dirigentes. 

rIP - ;x: 	2—901 C-- 

Art. 5© Serão admitidos de f0r:T5 	ratuita como associados as pessoas sicas e urccas 
aue 	saiam admitidas em Assembiela Geral, com residência ou sede nesteunicípL, 
desde cJus se comorornetam a resoeitar e cumprir as disposições deste Estatuto. 

Ar. 5- As oonrbuioãas dos associados serão reguadas em Assembléia GeraL 

70 	O ,- 	-* 	- 	,-s - 	-• .- - - - 	 socs. 

a) o direito de voz e de voto e de concorrer às eleições, podendo ser votados para csrçjos 
diretivos, desde que atendam ao disposto no §2° do art. 12; 

b) manter sua contribuição em dia , conforme estipulado pela AG. 

c) Comparecer as Assembleias ordinarias e extraordinarias. 

Ar. 8° - São PaSSÍVeIS de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro social, 
havendo justa causa, os associados que infringirem este estatuto, desde que sua 
transgressão seja indicada mediante requerimento dirigido a diretoria que, frente a 
procedência da solicitação, deverá submetê-la à Assembléia Geral, convocada 
especialmente para este fim, para deliberação fundamentada, assegurado o amplo direito 

de defesa do associado em questão. 
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DOS ORGÂOS E DE SEU FUNCIONAMENTO 

JURIDICAS 
BA 

Aft 90  São orgãos da ASSOCiAÇAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSÃO l7, A.Á : 

a) Assembléia Geral; 
b) Diretoria; 
c) Conselho Comunitário 

 da ACACADArt. l00 A Assembléia Gera!, órgão máximo de debereção 
COMUNTAA DED 

 
TAGA L, será composta por seus associados, e 

ocorrerá ordinariamente a cada ano, no dia 31 do mês de dezembro para avaliação e 
prestação de contas da Diretoria, discussão e aprovação de planos, projetos e assuntos 
gerais. Deverá ordinariamente, ocorrer a cada 04(quatro) ano(s) para eleição da Diretoria e 
do Conselho Comunitário e extraordinariamente poderá ser convocada para destituição dos 
dirigentes e alteração estatutária, respeitando-se o disposto no §10.  

§ 1°- A AG poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da diretoria, por um 
terço dos associados ou, no mínimo, um quinto dos associados (colaboradores ou 
efetivos), para discussão e decisão relativa a assuntos de interesse geral. Quando a 
deliberação se relacionar a destituição de dirigentes ou alteração estatutária será exigido o 
voto concorde de dois terços dos presentes à Assembléia especialmente convocada para 
esse fim, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos 
associados, ou com peic menos de um terço as convocações seguintes. 

§2°- A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de cito dias, através de 
edital ou comunicado afixado na sede da ASSOCAÇAO COM UNITARiA DE 
RADIODIFUSÃO ITAGBÁ FM e estúdio, bem como na sede das entidades que compõem 
o Conselho Comunitário devendo conter data, hora, loca! e pauta da reunião. 

§30 A AG deliberará em primeira convocação somente com metade 	um dos 
associados aptos a votar e, em segunda convocação, trinta minutos após com uaquer 
número da associados aptos a votar, respeitadas as disposições dispostas no §10.  

§4°- A 	convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou móveis ou 
extinção da entidade, deverá ser convocada com trinta dias de antecedência e, deliberará 
conforme este estatuto, mediante voto dos associados em dia com suas obrigações sociais 
filiados a pelo menos seis meses, respeitadas as disposições dispostas no §1°. 

Art. 1112- A Diretoria da A3SOCAÇAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSÃO ITAGir 
FM, órgão executivo e administrativo, será composta por um Diretor Geral, um Diretor 
Administrativo e um Diretor de Operações, eleitos em Assembléia Geral pare um mandato 

de 04 (quatro) anos, sendo admitida uma recondução. 

5210 	A 	:
I
....-..... 	 rr 

1 - 	I LLfl 

poderá ser substituída, para finalização do mandato, no todo ou em parte, mediante 
decisão em Assembléia Geral, respeitadas as disposições dispostas no §1°. 
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JURIDR-U 

BA 

§ 2®- Apenas farão parte da retoria brasUeiros natos ou natura izdos!  há mais de 10 
(dez) anos e maiores de 18 anos ou emancipados, cujas residências sejam situadas na 
área da comunidade atendida e ainda, tais dirigentes não poderão estar no exercício de 
mandato CiCtIVO que ihes assegure imunidade parlamentar ou função de qual decorra foro 
especial. 

Art. 12°- São atribuições: 

) Da Diretoria: 

a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entade. 
b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 
c) Representar a ASSOChÇA: OUMTARA DE RADODFUSAD ITAGA FIM em 

atos púbcos ou internos. 
d) Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da ASSOCIAÇÃO COMUMTARA 

DE DIODIFUSAO TAGlBA 
e) Apresentar relatório anual a Assembié 2—=fEil. 	 Patrimonial e o 

Relatório de Atividades; 
f) Prestar as contas ao final de cada exercício faneiro. 
g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e endadas afir 
h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e desenvc±.:t: 

finalidades da entidade; 
i) Alienar, decidir sobre aquisição s consir ôrus sobre bens móveis e imóveis mediante 

autorização da Assembia 2e:ai; 

U) De cada dirigente: 

a) Ao Presidente (Diretor Gerai) compete: represen& a 
DE RADODFUSÃO TAG 	Fí1, passiva e ativa, judicial e extrajudiciaimente, 
coordenar e presidir as reuniões da diretoria; assinar contratos, ajustes ou Convênios 
de interesse da associação, movimentar conta bancária conjunta da entidade com os 
demais responsáveis, votar e deter o voto de desempate nas deliberações da diretoria 
e em Assembléia Geral; praticar todos os atos necessários à administração da 
entidade, organizar seus serviços e 7D spartamentos; participar e presidir às reuniões do 
Conselho Comunitário; 

b) Ao Diretor Administrativo compete: gerr as a cIades administrativas e financeiras da 
entidade, dirigir e supervisionar todos os serviços de escritório da associação, assinar 
conta conjunta com os demais responsáveis e assinar com o Presidente todos 
documentos concernentes a vida flnanceira ASSOCIAÇAO COMUNITAR!A D 
RADOÃO iTAGBA 	, secretariar as reuniões da diretoria, lavrar as atas, ter Jd_

sob sua guarda os livros, atas e pareceres da entidade, bem como todos os 
documentos relativos a tesouraria e secretaria, dirigir e supervisionar os serviços da 
tesouraria e da secretaria, organizar e manter a escrituração do movimento econômico 
financeiro da entidade; 
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CARTÓRIOS DE REG. PESÓJURlD1CJ 

COtRCA DE IT 	BA 

c) Ao Diretor de Operações compete: mpiementar e sescnar 	os c aspectos 
concernentes a execução do serviço de radiodifusão comunitária, relativamente aos 
seus aspectos legais, técnicos e qualitativos, gerir e captar os recursos advindos de 
patrocínio sob forma de apoio cultural, bem como supervisionar e ter sob sua guarda 
todo o patrimônio considerado no âmbito das operações relativas ao serviço de 
radiodifusão; promover a integração da comunidade com o serviço prestado; 

Art. 13°- 0,  Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para mandato guaE a: da 
Diretoria, será composto por, no mínimo, cinco pessoas representantes de entidades da 
comunidade local, tais como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de 
moradores, desde que legalmente instituídas, com o objetivo de acompanhar a 
programação da emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da 
comunidade. 

Parágrafo único - O Conseho Comunftáo deverá organizar-se através de seu regimento 
interno e cumprirá as atribuições definidas pela legislação vgente sobre o serviço de 
radiodifusão comunitária, devendo periodicamente elaborar relatório resumido contendo a 

descrição da grade de programação, bem como sua avaliação. 

Art. 14°- As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até trás dias antes da 
Assembléia Geral de eleição, por requerimento a Comissão eleitoral, acompanhada de 
nominata completa e pelo devido expresso consentimento de seus membros bem como do 
referendum de, no mínimo, um décimo de associados aptos a votar. 

§1°- É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem como o voto 
cumulativo ou por pocuraçã:. 

§2°- A diretoria será formada pea chapa que alcançar a maioria dos votos ou de acordo 
com a proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o mínimo de 
vinte por cento dos votos validos totalizados no processo eleitoral. A escolha do critério 
para contagem será decidida no início da AG. 

V - DA PROG RIA LtAÇÃO 

Art. 15°- A programação da emissora, deverá respeitar todos os princípios e normas 

dispostas na egislação vigente no território nacional sobre radiodifusão comunitária. 

Parágrato único - Será vedada a transferância da outorga e a formação de redes, 

excetuadas as situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as transmissões 
obrigatórias dos Poderes Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em leis. Também 
será vedada a cessão ou arrendamento da emissora do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária ou de horários de sua programação. 
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Vi - DA RECEi T A E DO PATRIMÔNIO 

Art. 16°- O Património e Receita da ASSOCIAÇAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSÃO 
ITAGIBÁ FM será composto pelas contribuições sociais definidas pela Assembléia Geral, 
pelas doações, auxílios e subvenções, pelos bens móveis ou imóveis, pelas rendas e juros 
de depósitos bancários e aplicação financeira, pelos saldos de exercícios financeiros 
anteriores transferidos para a conta patrimonial, por valores advindos de suas atividades 
comunitárias, bem como por aqueles decorrentes do patrocínio sob forma de apoio 
cultural. 

Parágrafo Único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e nenhum 
membro de seu quadro diretivo será remunerado. 

VII - DA REFORMA DO ESTATUTO 

Art. 17°- Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação da 
Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim, sendo exigido o 
voto concorde de dois terços dos presentes à Assembléia, não podendo ela deliberar, em 
primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um 
terço nas convocações seguintes. 

Viil - DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 18°- Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria , com recurso a 
AG, pelo associado que se achar prejudicado. 

Art_ 19°- O presente estatuto foi aprovado na AG de 02 de maio de 2016 e entra em vigor 
na data de sua inscrição no registro de pessoas jurídicas, averbando-se a este registro 
todas as alterações por que passar. 

Itagibá- Ba, 02 de maio de 2016 

3c/2/2 JV 

l~-~ 	ler' 	 ~/ 	~• ~ 

j 14 >o.J 	o uf' 	JrivO 
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(ARTORO DE REG. PESSOAS JUR$DCAS 

COMARCA DE ITAGIBÁ-BA 

Prooco4 n° 	 LviT L 

Rgtsro 	 Lv- 

AGBÀ-8ÂtJ.l1  

arineila Mãri 

Oficial 
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JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ITAGIBÁ (BA). 
End.: Rua Chile, 70, centro, 45585-000, 73-3244-2108 208:00 às 14:00 horas. 

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMOVEIS, TITULOS E DOCUMENTOS 

ATO PRATICADO 

Apresentante 	ASSOCIAÇÃO 	COMUNITÁRIA 	DE 

RADIODIFUSÃO ITAGIBA FM 

Título ESTATUTO 

Protocolo 3824, FLS.177 	 LIVRO A-04 

Registro 1065, FLS.195 LIVRO A-07 

DATA REGISTRO 19.05.2016 

elo ae Hutenüaaaoe 
Tribunal de J ushça do Estado da Bahia 

Ato Notarial ou de Registro 

0948.AB002668-4 -
HGI G3A7FR8 l (1 1 

www.tiba.j us. 

Itagibá, 19 de maio de 2Á 
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RELATÓRIO - 2015 

CONSELHO COMUNITÁRIO 

NO DESEMPENHO DAS ATRIBUIÇOES DELEGADAS A ESSA EMISSORA, CONFORME A LEI N° 

9612/98, DURANTE O ANO DE 2015, FORAM DESENVOLVIDAS VÁRIAS ATIVIDADES TAIS COMO: 

PELA MANHÃ, ABRIMOS A NOSSA PROGRAMAÇÃO COM O PROGRAMA " SERTANEJO BOM 

DEMAIS " DE SEGUNDA A DOMINGO, QUE TEM COMO OBJETIVO, DIVULGAR A CULTURA 

REGIONAL, SENDO UM GRANDE VEÍCULO PARA A INFORMAÇÃO AOS OUVINTES, 

PRINCIPALMENTE AO HOMEM DO CAMPO, DA ZONA RURAL DO NOSSO MUNICIPIO, SOBRE A 

CULTURA CAIPIRA E SERTANEJA, ATRAVÉS DE MUSICAS DE SUCESSO E INFORMAÇÓES COMO 

PREÇOS DOS PRODUTOS AGRICOLAS, VACINAÇÃO DE ANIMAIS, DATAS CORRETAS PARA O 

PLANTIO, FERIADOS, DIAS SANTOS, E MUITO MAIS INFORMAÇOES UTEIS AO HOMEM DO 

CAMPO. 

A PARTIR DAS 7:00 DA MANHÃ AOS DOMINGO, TEMOS O PROGRAMA PAZ PRA CIDADE, A 

PALAVRA DE FÉ AOS LARES DE TODOS OS NOSSOS OUVINTES. 

A PARTIR DAS 7:00 DA MANHÃ, TEMOS O PROGRAMA ACORDANDO COM CRISTO, 

,PROGRAMA DA IGREJA CATOLICA DE ITAGIBÁ LEVANDO A MENSAGEM A TODOS OS 

CATOLICOS DO MUNICIPIO, TODAS AS TERÇAS,QUARTAS E QUINTAS-FEIRA, E AS SEGUNDAS 

E SEXTA FEIRA PROGRAMA CRISTO SALVA. 

A PARTIR DAS 8:00 DA MANHÃ DE SEGUNDA A DOMINGO TEMOS O PROGRAMA "EXPRESSO 

104", COM UTILIDADES PÚBLICAS, RESUMO DE NOVELAS, HORÓSCOPO, NOTICIAS SOBRE 

CELEBRIDADES, MUSICAS DIVERSAS COM A PARTICIPAÇÃO DIRETA DO OUVINTE VIA 

TELEFONE, E TAMBEM NOTICIAS DO ESPORTE. 

DAS 12:00 AS 13:00 "ITAGIBÁ EM FOCO", COM NOTICIAS, ESPORTE,INFORMAÇOES, 

UTILIDADES PÚBLICAS PARA TODA A COMUNIDADE DE SEGUNDA A SEXTA. 

DAS 13:00 AS 14:00 "PROGRAMA CLASSE A", O MELHOR DO MPB DE SEGUNDA A SÁBADO. 

DAS 14:00 AS 18:00 HORAS, TEMOS O PROGRAMA TARDE DE SUCESSO, TAMBÉM COM 

MUSICAS, INFORMAÇOES, UTILIDADES PÚBLICAS PARA TODA A COMUNIDADE DE SEGUNDA A 

DOMINGO. 

DAS 18:00 AS 19:00 HORAS, TEMOS O PROGRAMA ENCONTRO COM A FAMILIA ,PROGRAMA 

DA IGREJA CATOLICA DE ITAGIBÁ LEVANDO A MENSAGEM A TODOS OS CATOLICOS DO 

MUNICIPIO, TODAS AS SEGUNDAS E SEXTAS FEIRA,E AS TERÇAS,QUARTAS E QUINTAS-FEIRA 

PROGRAMA CRISTO SALVA. 

DAS 19:00 AS 20:00 HORAS,VOZ DO BRASIL DE SEGUNDA A SEXTA 

DEPOIS DAS 20:00 HORAS, TEMOS PROGRAMAS MUSICAIS VARIADOS COM MUSICA POP, 

REGGAE, ROMANTICAS NACIONAIS E INTERNACIONAIS. 

PROMOVEMOS TAMBEM, DURANTE TODO O ANO DE 2015, SORTEIOS E DISTRIBUIÇÃO DE 

BRINDES AOS NOSSOS OUVINTES, NAS DATAS FESTIVAS COMO DIA DOS PAIS, MÃES, NATAL, 
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CRIANÇAS, ANIVERSÁRIO DA RÁDIO, CARNAVAL, ANO NOVO E OUTROS ATRAVÉS DE SORTEIOS 

AOS OUVINTES VIA TELEFONE. 

ENTENDEMOS QUE ESSA EMISSORA TEM PROCURADO ATINGIR TODOS OS OBJETIVOS 

PROPOSTOS PELA LEGISLAÇÃO EM VIGOR, LEMBRANDO DA GRANDE IMPORTÂNCIA QUE ESTA 

RÁDIO TEM TIDO EM NOSSA COMUNIDADE MEDIANTE TUDO AQUILO QUE COM MUITO 

DESEMPENHO TEM REALIZADO, SABENDO-SE QUE TODO O NOSSO TRABALHO TEM SIDO 

RECONHECIDOGANHADO GRANDE CREDIBILIDADE DE TODOS OS QUE NOS ACOMPANHAM 

DIARIAMENTE. 

A REFERIDA EMISSORA ITAGIBÁ FM 104,9 MHZ, ALEM DO QUE LHE É PROPOSTO, TEM 

REALIZADO UM GRANDE TRABALHO SOCIAL, EM PARCERIA COM ENTIDADES DA NOSSA 

CIDADE, NUMA AÇÃO SOLIDÁRIA PARA RESGATAR A DIGNIDADE DAS FAMILIAS CARENTES DO 

NOSSO MUNICIPIO. 

SENDO ASSIM, APRESENTAMOS ESSE RELATÓRIO COMO CUMPRIMENTO DAS EXIGENCIAS 

DETERMINADAS. 

ITAGIBÁ-BA, f 9) DE n,n 	A c% DE 2016 

 Ê O iE:%PARÕt1UIA SANTA MA 	DE IT GIBÁ 

r, 

PI -PRI 	I REJA BATIST DEI AGIRÁ 

&Lig Lkt 
ACACI -ASSOCIAÇAO C MUNITARIA DOS AMIGO S 

~ 	 'lì~~	
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ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE RADIO FUSÃO ITAGIBÁ FM 
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PARA PAGAMENTO ATÉ 31105/2016 

(=)Valor do Documento 	 (+)Mora/Multa/Juros (+)Outros Acréscimos (=)Valor Cobrado 

755,48 	 357,56 1.113 04 
Pagador: ASSOCIACAO COMIUNITARIA DE ITAGIBA 
CNPJ/CPF: 	02477452000194 

Autenticação Mecânica 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DO TESOURO NACIONAi. 
Guia de Recolhimento da União - GRU 

Código do 
F ecoet1imento 

X2872 

Número (NRO) de 

Referência - FISTEL 

500113639320032 

Nome do Contríbuinte/Recolhedor: 	AS• OCIACAO COMUNITARIA DE 

1TAGIBrA 

Endereço: RUA DUAU CORREIO, S/N - AMARALINA 

AMARALINA - 45585000 - Ita iba?B 

Competência - 

AGÊNCIA NACIONAL DETELECOMUt CA,F)ES-SEDE Vencimento 31/03/2015 

1. 
- Multa: R$ 2,00 - Juros: R$ 1,50 
- Não conceder desconto/abati:iento/dedução 
Outro boleto poderá ser obtido no site: 

http://sistemas.anatei.gov.br/boleto  

CNPJ/CPF 

Contribuinte 

02477452000194 

Unidade Favorecida 413001/41231 

(_) Valor do Principal 10,00 

Des contos/Abatimento 

(-) Outras deduções ********* 

(+) Mora/Multa 

httpalsistemas.anate).gevbrlBoleto/lnterneVMonta_ eoletn.asp?resp=S&Fisteis=50611363932@0032&DataCalc=20/05/2016&IndlmpMult=troe&CotaUnica=... 113 
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16/05/2016 
	

ANATEL - Impressão de Boletos 

2,00 

GRU - Simples 

Pagamento exclusivo no Banco do Brasil S.A 

(+) Juros/Encargos 1,5 

(+) Outros Acréscimos 

(+) Valor Total 13,50, 

858200000007 135003631 264 720492650011 136393200326 

11111 11 i I 1 ll1 1 llI III 1I 1 I llI 1 iI 1 lifi 	ill I1 III 1 l 	II II1 1 I II1 II 11 II 11 ll 111111 Mh 
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MINISTÉRIO DA FAZI NDA Código do 12672 
SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL Recolhimento 

Número (NRO) de 500113639320034 Guia de Recolhimento da União- GRU 
Referência - FISTEL 

Nome do Contribuinte/Recolhedor: 	ASSOCIA.CAO COMUNITARIA DE Competência - 

ITAGIBA 
Endereço: RUA DUAU CORREIOS S!N - AMARALINA. 

JÇ1ARI.LINA - 45585000 - Ita ibá/Bta. 
GÉNCüì:. NACIONAL DETELECOMU'NICAÇÕES-SEDE Vencimento 31/03/2016 

1.Intorrnações 
Multa: R$ 1,65 - Juros: R$ 0,21 

- r 	o conceder desconto/abatimento/dedução 

CNPJ/CPF 
Contribuinte 

02477452000194 

Unidade Favorecida 413001/41231 Outro boleto poderá ser obtido no site: 
http:/!sistemas.anatel.gov.br/boleto (_) Valor do Principal 10,00 

(-) 

Des contos/Abatimento 

******** 

(-) Outras deduções ********* 

(+) Mora/Multa 

http://si  stemas,anatel.9 oubr/Boleto/lnternet/M onta_Bal eto. asp?resp= S&Fisteis=50011363932@0034&D ataCalc=20/05/2016&indlmpM ult=true&C otaU ni ca=... 113 

-1 ¢I CD O - N 
 j.* 	CD 	I C 9:-~ - u m nCm 	u CD 

CD fI 	m CD ai 	d z 
II 	C~ 	- C II -I i 	c 	cD 	I 	II o I 	[C .-. 	L'] CD 

rn 
H- 	C/ c o 

C O T 
CD 	II CD 

I: 	~I W TJ Ii b CD Z 
II 	 mCC ii 
II 	 .1L'1C II 

á 
3 

ó 
II 	 LQCDI 	II 

N 61- 
m 
Z CD CD C I! - 

C) 
O 

1 
m m 	II 

CO 
CD 

m O I I CD z 
iI 

N w II c 
3 

a 
VÌ 

-n 	II H 

CC 	II O 
CD 

CD mm 	1 
 I CD 

nl 	u 	 I CD LDm 	ICD 
CD 

- i, 

CD 
CD CD r\

~ 
1• 	 LlJ 	1  

1, - @- D W 
CD I- 	CD4(-CD 

9 I--+ 
CD» 

IX @ CA - -P- N 
C:[9CC NCD 	I. CD CD 

16/05/2016 	
ANATEL - Impressão de Boletos 

GRU -Simples 

Pagamento exclusivo no Banco do Br2isil S.A 

858500000002 118603631265 72U{4:126 011 136393200342 

1,6E 

(+) Juros/Encargos 	 0,21 

(+) Outros Acréscimos 

(+) Valor Total 	11,8E 
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16/05/2016 
	

ANATEL- Impressão de Boletos 

00194.56979 3500 L 136:395 32002.722216 6 60190000006600 	Recibo do Pagador 

Data do 

Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL Processamento 

16/05/2016 - 
Vencimento 

Nosso Número(Seq-dv)  SAUS, Quadra 06, Bloco H, Ala Norte, 4c Andar, Brasília - DF 
CEP : 70.070-940 50011363932- 

0027-22 
1. Informações 

Radiodifusão Comunitária - Código= 231 
Taxa de Fiscalização de Funcionamento -TFF - Código= 1329 - ano = 2014: 
Quantidade de estações: 
A - TODOS OS TIPOS DE ESTACAO - 1 

Estações(s)/Indicativo(s): 	- 6313')' m70 

2. Mensagem 
N° Fistel:50 011 36 39 32 

Possui débitos) de outra(s) receitas) em ano(s) anteriores) 
3. Regras 

Acrescido de juros (SELIC) mais multa 0,33% ao dia até o máximo de 20% 
-Multa: R$ 13,20 -Juros: R$ 17,01 
- Não conceder descontolabatimentoldedução 

- Valor calculado para pagamento até : 31/05/2016 

(=)Valor do Documento (+)Mora/MultalJuros (+)Outros Acréscimos (=)Valor Cobrado 

66,00 30,21 96,21 
Pagador ASSOCIACAO COMUNITARIA DE ITAGIBA 

CNPJ/CPF: 	02477452000194 

Autenticação Mecânica 
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16/05/2016 
	

ANATEL - Impressão de Boi etos 

00194.56979 45001.136394  32003.386219 1 67500000006600 	Recibo do Pagador 
Data do 

Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL Processamento 

16/05/2016 - 
Vencimento 

Nosso Número(Seq-dv) SAUS, Quadra 06, Bloco H, Ala Norte, 4o Andar, Brasília - DF ,i 	3 j 
CEP: 70.070-940 50011.363932- 

0033-86 
1. Informações 
Radiodifusão Comunitária - Código= 231 
Taxa de Fiscalização de Funcionamento -TFF-Código=  1329 - ano = 2016: 
Quantidade de estações: 
A - TODOS OS TIPOS DE ESTACAO - 1 

Estações(s)/Indicativo(s): 	- 63 1 3997O 

2. Mensagem 
N° Fistel:50011363932 

Possui débito(s) de TFF em ano(s) anterior(es):2013,2014,2015 e de outra(s) receita(s) 
3. Regras 

Acrescido de juros (SELIC) mais multa 0,33% ao dia até o máximo de 20% 
-Multa: R$ 10,89 -Juros: R$ 1,36 
- Não conceder descontolabatimentoldedução 

- Valor calculado para pagamento até : 20/05/2016 

(=)Valor do Documento (+)Mora/Multa/Juros (+)Outros Acréscimos (=)Valor Cobrado 

66,00 12,25 78,25 
Pagador. ASSOCIACAO COMUNITARIA DE ITAGIBA 

CNPJ CPF: 	02477452000194 

Autenticação Mecânica 
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16/0512016 	 ANATEL - Impressão de Boletos 

00194.56979 35001_ 136395 32002.965211 1 60260000088000 	Recibo do Pagador 

Data do 

Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL Processamento 

16/05/2016 - 
Vencimento 

Nosso Número(Seq-dv) SAUS, Quadra 06, Bloco H, Ala Norte, 40 Andar, Brasília - DF ¡  

CEP: 70.070-940 50011363932- 
0029-65 

1. Informações 
Radiodifusão Comunitária -Código= 231 
Multa por Infrações Técnicas- Radiodifusão Outorgada - Código= 1889 

2. Mensagem 
N° Fistel:50011363932 
Referência: N° Processo: 535540014902013 - Data de Publicação no DOU: 10/03/2014 
Possui débito(s) de outra(s) receita(s) em ano(s) anterior(es) 

3. Regras 
Valororiginal: R$ 880,00 
Acrescido de juros (Selic) maismulta 0,33% ao dia até o máximo de 20%: 
juros: R$ 219,54; multa: R$ 176,00 
Valor total: R$ 1.275,54 
PARA PAGAMENTO ATÉ 3110 512 01 6 

(=)Valor do Documento (+)Mora/Multa/Juros (+)Outros Acréscimos (=)Valor Cobrado 

880,00 395,54 1.275,54 
Pagador. ASSOCIACAO COMUNITARIA DE ITAGIBA 

CNPJ/CPF: 	02477452000194 

Autenticação Mecânica 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL 

Guia de Recolhimento da União- GRU 

Código do 

Recolhimento 
12672 

Número (NRO) de 
Referência 	FISTEL 

500113639320028 

Nome do Contribuinte/Re colhe dor: 	ASSOCtACA® COMUNITARRA DE 

ITAGIBA 

Endereço: RUA DUAU CORREIO, S/N - AMARALINA . 

IC1ARALINA - 45585000 - fita ibá/Brd 

Competência - 

AGÊNCIA NACIONAL DETELECOMi1NlCAÇIsES-SEDE Vencimento 31/03/2014 

1. informações 
- Multa: R$ 2,00 - Juros: R$ 2,58 

- Não conceder desconto/abatimento/dedução 
Outro boleto poderá ser obtido no sire: 

http://sistemas.anatel.gov.br/boleto  

CNPJ/CPF 
Contribuinte 

02477452000194 

Unidade Favorecida 413001/41231 

(_) Valor do Principal 10,00 

Descontos/Abatimento 

() Outras deduções ******** 

(+) mora/multa 2,00 
(a-.l ólrnc/Gnr~rnnc 7 C{S] 

http:llsistemas.anatel.9ovbr/Boletolinternet/Monta Boieto.asp?resp=S&Fisteis=50011363932@0028&DataCaie=20/05/2016&IndlrrpMult=true&CotaUnica=... 113 
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16/05/2016 	 ANATEL - Impressão de Boletos 

GRU - Simples 	 ~" "`I„ o,  

Pagamento  exclusivo no Banco do Brasil S.A 
(+) Outros Acréscimos 

(+) Valor Total 
	

14, 
858500000002 145803631266 720492650011 136393200288 
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16105/2016 
	

ANATEL - Impressão de Boletos 

00194.56979 45001 1 36394 32003.143214 1 63840000006600 	Recibo do Paaador 
Data do 

Agência Nacional de Te 	ornunicações - ANATEL Processamento 
16/05/2016 - 

Vencimento 
Nosso Número(Seq-dv) SAUS, Quadra 06, Bloco' , Ala Norte, 4° Andar, Brasília - DF Z ? y 	y 

CEP: 70.070-940 50011363932- 
0031-43 

1. Informações 
Radiodifusão Comunitária - Código= 231 

Taxa de Fiscalização de Funcionamento - TFF - Código= 1329 - ano = 2015: 

Quantidade de estações: 

A - TODOS OS TIPOS DE ESTACAO - 1 

Estações(s)/Indicativo(s): 	- óa1 1 	970 

2. Mensagerp 
N° Fistel:50011363932 

Possui débito(s) de TFF em ano(s) antenor(es):2013,2014 e de outra(s) receita(s) 

3. Regras 
Acrescido de juros (SELIC) mais multa 0,33% ao dia até o máximo de 20% 

Multa: R$ 13,20 -Juros: R$ 9,89 

Não conceder desconto/abatimento/dedução 

- Valor calculado para pagamento até : 31/05/2016 

(=)Valor do Documento (+)Mora/Multa/Juros (+)Outros Acréscimos (=)Valor Cobrado 

66,00 23,09 89,09 
Pagador. ASSOCIACAO COMUNITARIA DE ITAGIBA 

CNPJ CPF: 	02477452000194 

Autenticação Mecânica 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS
PELA ANATEL

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE ITAGIBA

CNPJ: 02.477.452/0001-94

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas

administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade

do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não

constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,

administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 15:34:34 do dia 16/09/2016 (hora e data de Brasília).

         Válida até 16/10/2016.

        

         Certidão expedida gratuitamente.

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CN...

1 de 2 16/09/2016 15:35
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
DELEGACIA REGIONAL EM SANTA CATARINA

NOTA TÉCNICA Nº 24356/2016/SEI-MCTIC

Processo de Renovação nº: 53000.006934/2013-44

Processo de Outorga nº: 53640.000135/1999

Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                      Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da Associação
Comunitária de Itagibá, entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de ITAGIBÁ/BA.

 

ANÁLISE

2.                Tendo em vista a análise realizada no processo e na documentação
apresentada em resposta ao Ofício nº 10925/2016/SEI-MC e Nota Técnica nº
7526/2016/SEI-MC, observou-se a necessidade de saneamento de pendências
relativas à documentação que instrui o requerimento, devendo a entidade
providenciar o envio dos itens dispostos abaixo, na forma da Portaria n.º
4.334/2015, publicada no DOU de 21/09/2015:

I.                  Último relatório do Conselho Comunitário (art. 131, V, da Portaria n.º
4.334/2015). 

                   Da análise da programação da emissora, verificou-se que os
programas religiosos aparentemente se referem somente à Igreja Católica, por
isso pede-se que o Conselho Comunitário se manifeste a respeito, informando se
há ou não prática de qualquer tipo de proselitismo na programação da emissora.
O relatório deverá avaliar se a  programação atende ao interesse exclusivo da
comunidade e aos princípios estabelecidos no art. 4º, da Lei n.º 9.612/1998. É
importante que o parecer esteja acompanhado da atual grade de programação da
emissora e que contenha a assinatura de todos Conselheiros.

 

II.               Declaração, assinada pelo representante legal da interessada,
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do Ministério das Comunicações, de
acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente,
constantes da respectiva licença de funcionamento (art. 131,VI, da Portaria n.º
4.334/2015).

                   Reiteramos a apresentação da declaração acima citada por não ter
sido protocolizada juntamente com a documentação enviada em atendimento ao
Ofício nº 10925/2016/SEI-MC e Nota Técnica nº 7526/2016/SEI-MC.
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CONCLUSÃO

3.                                          Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para
apresentar toda a documentação solicitada e esclarecer as questões acima, sob
pena de indeferimento do pedido de renovação e consequente extinção da
autorização.

Documento assinado eletronicamente por Argelia Diniz Schramm,
Delegada Regional do MCTIC no Estado de Santa Catarina -
Substituta, em 16/09/2016, às 15:46, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1369499 e o código CRC 74220E0B.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
DELEGACIA REGIONAL EM SANTA CATARINA

Praça XV de Novembro, 242 – 1º andar, salas 107 a 110 – Centro
CEP: 88010-970 – Florianópolis/SC

Tel.: (61) 2027-5055 (VOIP)

Ofício nº 36200/2016/SEI-MCTIC

À Senhora
VALDECI CARDOSO DE JESUS
Representante Legal da Associação Comunitária de Itagibá
Rua Dário Meira S/N  -  Centro
45.585-000 / Itagibá – BA

   

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.006934/2013-44.

  

Senhora Representante Legal,

  

1. Cumprimentando-a cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 24356/2016/SEI-MCTIC,
desta Delegacia Regional, que trata de pendências encontradas nos autos do
processo de renovação de outorga.

 

2. A esse respeito, a entidade deverá se manifestar sobre o assunto
e/ou apresentar a documentação pendente, ficando estabelecido o prazo de 30
(trinta) dias, contado a partir da data de recebimento deste, de acordo com o AR
(Aviso de Recebimento) que o acompanha, sob pena de, em não havendo o
cumprimento do prazo, ter seu pedido de renovação de outorga indeferido e a
consequente extinção da autorização. 

 

3. No expediente de resposta deverão ser mencionados: o número do
Processo de referência, o número deste Ofício de exigência e o número da Nota
Técnica. 

 

 Atenciosamente,

 

Argélia Diniz Schramm
Delegada Substituta
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. 

Documento assinado eletronicamente por Argelia Diniz Schramm,
Delegada Regional do MCTIC no Estado de Santa Catarina -
Substituta, em 16/09/2016, às 15:46, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1369543 e o código CRC 24AB04BD.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 36200/2016/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.006934/2013-44 - Nº SEI: 1369543
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AR 
DO OBJETO l >)ESTINATAIRE 

Ofício n° 36200/2016/SEI-MCTIC 1369543 

À Senhora 

VALDECI CARDOSO DE JESUS 

Representante Legal da Associação Comunitária de 

Itagibá 

Rua Dário Meira S/N - Centro 

45.585-000 / Itagibá — BA 

nU DESTINATAIRE 

ASSINATURA DO RECEBEDOR / SIGNATURE OU RÉCEPTEUR 

~ 

x 
NO LEGIVEL DO RECEBEDOR / NOM LI LE DU RÉ PTE 

NATUREZA DO ENVIO 1 NATURE DE LENVOI 

PRIORITÁRIA / PRIORITAIRE 

EMS 

SEGURADO / VALEUR DÉCLARÉ -Ii 
DATA DE RECEBIMENTO 	CARIMBO DE ENTREGA 
DATE DE LIVRATION 	 UNIDADE DE DESTINO 

B INATION 
/ 	 ITAr  

N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇAO DO 	RUBRICA E MAT. DO EMPREGADO / 
RECEBEDOR / ÓRGÃO EXPEDIDOR 	 SIGNA REDE LAGENT 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO ! ADRESSE DE RETOUR DANS LE 
7524020-0 	 FC0463 / 16 

2 	SE 12016 

4x 186 mm 
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NOME OU RAZÃO SOCIAL DO REMETENTE / NOM OU RAISON SOCIALE DE L'EXPÉDITEUR 

ENDERECO PARA DEVOLUÇÃO / ADRESSE-. 

CIDADE / LOCAL/TE 	 I '''' 	- 	'i 	~-~ 	
(U 
	̀'r1~~', 	!Ì'~~, ~_ 	...,..,  _ ~.,.~~~ 	~ UF BRASIL 

BRASIL 

v AVISO £E 

corre
~+ 	AR 

AVIE CN07 

JO 8741 3487 1 ER 

DATA DE 	STAGEM 1 DATEDEfÉ 6 -V L-1 o 	Ví S 	DE ENTREGA / TENTATIVES DE LIVRAISON 

h 

UNIDADE D 	AGEM / 6UREAU DE  

h 

PREENCHER COM LETRA DE FORMA 
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Itagibá-Ba, 26 de outubro de 2016 

Ao 

MINISTÉRIO DA CÉNCIA,TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 

DELEGACIA REGIONAL EM SANTA CATARINA 
EM Praça XV de Novembro, 242 - 12  andar, sala 107 a 110 - Centro 

CEP 88010-970—Florianópolis/SC 	 nCHEI O O.KAL'CÓPA 

Ai  

st-ir 1 CamÓo 

OFICIO N2  36200/2016/SEI-MCTIC 	 AJtpw 

ASSUNTO: Exigências relativas ao requerimento de renovação de Outorga SdiL 	Á11 V')I.WJn 

Processo de Renovação n2  53900.006934/2013-44 

Nota Técnica N2 24356/2016/SEI-MCTIC 

Prezada Senhora Argélia Diniz Schramm, 

A Associação Comunitária de Radiodifusão Itagibá FM (Associação Comunitária de Itagibá) - 

CNPJ 02.477.452/0001-94, detentora de outorga para prestação de serviços de radiodifusão 

comunitária na cidade de ltagibá-Bahia, através de sua represente legal Sra. Valdeci Cardoso 

de Jesus, encaminha documentação exigida, abaixo relacionados com copia em anexo: 

Manifesto do Conselho Comunitário e Grade de Programação atualizados. 

Declaração assinada atestando que a emissora encontra-se em conformidade com a ultima 

autorização do IVICTIC, constantes da licença de Funcionamento. 

Atenciosamente, 

Valdeci Cardoso de Jesus 

(Presidente) 

RG: 01736056 SSPBA / CPF: 159.752.585-53 
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E &Q1 flDI 
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- 
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MANIFESTO DO CONSELHO COMUNITÁRIO 

Reiteramos que a Itagibá FM, atende aos anseios de nossa comunidade, que desde a sua 

primeira transmissão radiofônica em nossa cidade, a emissora tem um excelente trabalho 

prestado aos nossos munícipes. 

-A Itagibá FM, nunca se comportou de forma PROSÉLITA, e sua grade de programação está no 

AR desde 2006, ou seja, a 10 (dez) contribuindo com o desenvolvimento sócio/cultural de 

nossa comunidade, atendendo a todos os credos religiosos de nosso município. 

NO DESEMPENHO DAS ATRIBUIÇOES DELEGADAS A ESSA EMISSORA, CONFORME A LEI N° 9612/98, 

REFERENTE AO ANO VIGENTE (2016), FORAM DESENVOLVIDAS VÁRIAS ATIVIDADES TAIS COMO: 

PELA MANHÃ, ABRIMOS A NOSSA PROGRAMAÇÃO COM O PROGRAMA " SERTANEJO BOM DEMAIS " DE 

SEGUNDA A DOMINGO, QUE TEM COMO OBJETIVO, DIVULGAR A CULTURA REGIONAL, SENDO UM 

GRANDE VEÍCULO PARA A INFORMAÇÃO AOS OUVINTES, PRINCIPALMENTE AO HOMEM DO CAMPO, DA 

ZONA RURAL DO NOSSO MUNICIPIO, SOBRE A CULTURA CAIPIRA E SERTANEJA, ATRAVÉS DE MUSICAS 

DE SUCESSO E INFORMAÇÕES COMO PREÇOS DOS PRODUTOS AGRICOLAS, VACINAÇÃO DE ANIMAIS, 

DATAS CORRETAS PARA O PLANTIO, FERIADOS, DIAS SANTOS, E MUITO MAIS INFORMAÇOES UTEIS AO 

HOMEM DO CAMPO. 

DAS 7:00 AS 08:00 DA MANHÃ AOS DOMINGO, TEMOS O PROGRAMA PAZ PRA CIDADE DA PRIIVIEIRA 

IGREJA BATISTA DE ITAGIBÁ,LEVANDO A PALAVRA DE FÉ AOS LARES DE TODOS OS OUVINTES. 

TODAS AS SEGUNDAS FEIRAS A PARTIR DAS 7:00 AS 08:00 PROGRAMA JESUS CRISTO É NOSSA 

ESPERANÇA DA IGREJA ASSEMBLEIA DE DEUS. 

TODAS AS TERÇAS, QUARTAS E QUINTAS-FEIRA A PARTIR DAS 7:00 AS 08:00 DA MANHÃ, TEMOS 0 

PROGRAMA ACORDANDO COM CRISTO DA IGREJA CATOLICA DE ITAGIBÁ LEVANDO A MENSAGEM A 

TODOS OS CATOLICOS DO MUNICIPIO. 

TODAS AS SEXTAS FEIRA A PARTIR DAS 07:00 AS 08:00 PROGRAMA CRISTO SALVA DA IGREJA BATISTA 

BELÉM 

A PARTIR DAS 08:00 AS 12:00 DE SEGUNDA A DOMINGO TEMOS O PROGRAMA "EXPRESSO 104", COM 

UTILIDADES PÚBLICAS, RESUMO DE NOVELAS, HORÓSCOPO, NOTICIAS SOBRE CELEBRIDADES, MUSICAS 

DIVERSAS COM A PARTICIPAÇÃO DIRETA DO OUVINTE VIA TELEFONE, E TAMBEM NOTICIAS DO 

ESPORTE. 

DAS 12:00 AS 13:00 "ITAGIBÁ EM FOCO", COM NOTICIAS, ESPORTE,INFORMAÇOES, UTILIDADES 

PÚBLICAS PARA TODA A COMUNIDADE DE SEGUNDA A SEXTA. 

DAS 13:00 AS 14:00 "PROGRAMA CLASSE A", 0 MELHOR DO MPB DE SEGUNDA A SÁBADO. 

DAS 14:00 AS 18:00 HORAS, TEMOS O PROGRAMA TARDE DE SUCESSO, TAMBÉM COM MUSICAS, 

INFORMAÇOES, UTILIDADES PÚBLICAS PARA TODA A COMUNIDADE DE SEGUNDA A DOMINGO. 

DAS 18:00 AS 19:00 HORAS, TEMOS 0 PROGRAMA ENCONTRO COM A FAMILIA ,PROGRAMA DA IGREJA 

CATOLICA DE ITAGIBÁ LEVANDO A MENSAGEM A TODOS OS CATOLICOS DO MUNICIPIO, TODAS AS 

SEGUNDAS E SEXTAS FEIRA. 

TODAS AS TERÇAS FEIRAS DAS DAS 18:00 AS 19:00 PROGRAMA CRISTO É NOSSA ESPERANÇA DA IGREJA 

ASSEMBLEIA DE DEUS DO BRASIL MINISTÉRIO SANTO AMARO 

DAS 19:00 AS 20:00 HORAS,VOZ DO BRASIL DE SEGUNDA A SEXTA 
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A PARTIR DAS 20:00 HORAS, TEMOS PROGRAMAS MUSICAIS VARIADOS COM MUSICA POP, REGGAE, 

ROMANTICAS NACIONAIS E INTERNACIONAIS. 

PROMOVEMOS TAMBEM, DURANTE TODO O ANO, SORTEIOS E DISTRIBUIÇÃO DE BRINDES AOS NOSSOS 

OUVINTES, NAS DATAS FESTIVAS COMO DIA DOS PAIS, MÃES, NATAL, CRIANÇAS, ANIVERSÁRIO DA 

RÁDIO, CARNAVAL, ANO NOVO E OUTROS ATRAVÉS DE SORTEIOS AOS OUVINTES VIA TELEFONE, 

WHATSAPP E MIDIAS SOCIAIS. 

ENTENDEMOS QUE ESSA EMISSORA TEM PROCURADO ATINGIR TODOS OS OBJETIVOS PROPOSTOS PELA 

LEGISLAÇÃO EM VIGOR, LEMBRANDO-SE DA GRANDE IMPORTÂNCIA QUE ESTA RÁDIO TEM TIDO EM 

NOSSA COMUNIDADE MEDIANTE TUDO AQUILO QUE COM MUITO DESEMPENHO TEM REALIZADO, 

SABENDO~SE QUE TODO 0 NOSSO TRABALHO TEM SIDO RECONHECIDOGANHADO GRANDE 

.CREDIBILIDADE DE TODOS OS QUE NOS ACOMPANHAM DIARIAMENTE. 

A REFERIDA EMISSORA ITAGIBÁ FM 104,9 MHZ, ALEM DO QUE LHE É PROPOSTO, TEM REALIZADO UM 

GRANDE TRABALHO SOCIAL, EM PARCERIA COM ENTIDADES DA NOSSA CIDADE, NUMA AÇÃO 

SOLIDÁRIA PARA RESGATAR A DIGNIDADE DAS FAMILIAS CARENTES DO NOSSO MUNICIPIO, 

SENDO ASSIM, APRESENTAMOS ESSE RELATÓRIO COMO CUMPRIMENTO DAS EXIGENCIAS 

DETERMINADAS. 	̀ 

I)'A4GIBÁ-BA, 26 DE OUTUBRO DE 2016. 

ÓQ'JIA SANTA MARIA GORETTI DE ITAG 

% ..n1 i t 
GLi i 	!2~✓l 4~I 

PIB-PRIMEIRA IGREJA BATISTA DE ITAGIBÁ 

4 
ACACI -ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DOS AMIGOS CARENTES DE ITAGIBÁ 

SRI-S°I *!5 CATO RURAL DE tITP'GIBÁ 
l 

ASSEMBLEIA DE DEUS DO BRASIL MINISTÉRIO SAN 

4 	̀i f 	ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE RADIOFUSÃO ITAGIBÁ FM 
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aUCA FEDERATIVA Do BRASIL 

;MNISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 	 N°: 00003212004.BA 
SECRETARIA DOS SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

LICENCA PARA FUNCIONAMENTO DE ESTAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUN1TÂRIA FLS: 0011001 

_ 	.aouarv 	1 riu - vvrvn+:rl . ^~ 	 o 	 i 	n.a iuv, i 	......wv. 

:NOEREÇO DA ESTAÇÃO OU LOCAL DE OPERAÇÃO 	 DISTRITO 
2UA DARIO MURA SIM  

CIDADE DA OUTORGA c Itagibã/BA Número Processo; 536400001351999 
NOME FANTASIA  
FREQOÊNCIA -, 104,9 MHz CANAL: 265 
HORÁRIO FUNCIONAMENTO :00:00 a 24:00 - Dom, a Sáb. RAIO DA ÁREA DE SERVICO : 1.00 KM 
INDICATIVO DA ESTAÇÃO; ZVS492 PERP MÁXIMA: ■*'""** W 
ESTIOLO 

ENDEREÇO: RUA VÁRIO MEIRAS/N CENTRO - 	LOCALIDADE: s~wsar.s 
MUNICÍPIO; Itagib3 UF : UA 

TRANSMISSOR PRINCIPAL Auad Correa Equipamentos Eletrônico.. Ltda. ' _. MODELO ; Sp5025 
CÓDIGO: 0680030528 	 ; ".a :p v S POTENCIA : 25,000 W 

i?WMSMISSORAUXILIAR +***+'**w 	 r °`--Á MODELO: w**+wrar 
CÓDIGO; w.wrr»s+ POTËNCIA : . .+wsws*t q~y 

.ANTENA  
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DECLARAÇÃO 

~Declaro que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 

conformidade com a última autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os 

parâmetros técnicos previstos na /eQu|arnentaçã6vigente, constantes da respectiva licençd de 

funcionamento da estação.  

Itagibá (BA) 
	

e 

Va|deciCandosode]esus  

(Presidente) 

RG:0l73G014-G6SSP-8A 

CPF: 159.752.585-53 

0M FUNÇÕES 

a- ubtabea 
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE
RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE ITAGIBA

CNPJ: 02.477.452/0001-94

         Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES – Anatel inscrever e cobrar as
dívidas que venham a ser apuradas, certifico, para os fins de direito, que, mandado rever os registros da
Anatel, verificou-se a EXISTÊNCIA de débito(s) com recurso com efeito suspensivo e/ou judicial, e/ou
parcelados.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 17:42:22 do dia 22/09/2017 (hora e data de Brasília).

         Válida até 22/10/2017.

         Certidão expedida gratuitamente.

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS ... http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/CertidaoPositiva/certidao.asp...

1 de 2 22/09/2017 17:42
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53000.006934/2013

ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO ITAGIBA FM

5 285

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: ITAGIBÁ/BA

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

João Dantas Damasceno Júnior 010.295.755-09 Diretor
Administrativo

12/11/2012
11/11/2016

Misael do Amor Divino 014.705.575-09 Diretor de
Operações

12/11/2012
11/11/2016

valdeci cardoso de jesus 159.752.585-53 Diretor Geral 12/11/2012
11/11/2016

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

3009/09/1999

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

A) PROCESSO DIGITALIZADO E CADASTRADO NO SEI.
B) DOCUMENTAÇÃO:
1. Requerimento de Renovação: fls. 5, doc SEI 0047528, apresentado em 03/04/2013;
2. CNPJ: doc SEI 1050898;
3. Estatuto Social: fls 3 a 10, doc SEI 1158400. Possui registro em Cartório de Pessoas Jurídicas. Atende às
exigências do art. 40, da Portaria n° 4.334/2015;
4. Ata de eleição da diretoria em exercício: pendente, pois o mandato venceu em 12/11/2016 (fls 28 a 35, doc SEI
0047528) ;
5. Certidão negativa de débitos de receitas da ANATEL: doc SEI 2244651 (certidão positiva com efeito de negativa);
6. RG e CPF dos dirigentes: pendente, pois a ata de eleição está vencida;
7. Relatório do Conselho Comunitário + grade de programação: atualizar, pois a última é de outubro de 2016 (fls. 2 a
4, doc SEI 1470130);
8. Declaração de que a emissora apresenta os mesmos parâmetros técnicos em conformidade com a última
autorização constante da licença de funcionamento da estação: fls. 6 doc SEI 1470130.
C) CONSTATAÇÕES
Em 2013 houve constatação de vínculo político (fls 38 e 39 doc SEI 0047562) pelo fato de a Presidente da entidade
fazer parte da comissão provisória do PTC, além disso, que também era suplente de vereadora (fls 36, doc SEI
0047562). Vínculo sanado antes de um ano da publicação da Portaria 4334/2015.
D) CONCLUSÃO:
Processo ainda não instruído.
Será gerada NT de exigência.
Analista: Argélia Diniz Schramm SIAPE: 1786758
25/09/2017.

ARGELIA  DINIZ SCHRAMM

Página 1 de 125/09/2017 RADCOM
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise nas
Regionais

NOTA TÉCNICA Nº 21968/2017/SEI-MCTIC

Processo nº: 53000.006934/2013-44.
Assunto: Constatação de pendências.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.               A Associação Comunitária de Itagibá, executante do serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de ITAGIBÁ, Estado da BAHIA,
apresentou resposta à exigência, em atendimento à Nota Técnica nº
24356/2016/SEI-MCTIC.

 

 
ANÁLISE

2.                     Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 
O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas

abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Art. 131,

inciso III
Ata de eleição.

A Ata de eleição da diretoria

encaminhada está vencida

desde 12/11/2016. Assim, para

prosseguimento do Processo, é

necessário que a Radiodifusora

encaminhe a Ata

correspondente à diretoria em

exercício.

Observação: o registro deve

ser efetuado no Cartório de

Pessoas Jurídicas.

Deverá ser apresentado

relatório atualizado, uma vez

que o último anexado ao

processo data de outubro de

2016.

 
O Conselho Comunitário deve

ser composto por

representantes de entidades

legalmente instituídas,

conforme previsão do art. 114

da Portaria.

 
O relatório a ser encaminhado

deverá obedecer ao disposto
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Portaria

nº 4334,

publicada

no DOU

de

21/9/2015.

Art. 131,

inciso V

Último relatório do Conselho

Comunitário.

no art. 116 da Portaria

4334/2015/SEI-MC..

 
Observação 1: poderão

indicar representantes para

compor o Conselho

Comunitário, dentre outras, as

entidades de classe,

beneméritas, religiosas, de

moradores, associações rurais,

sindicatos etc.

 

Observação 2: os dirigentes

da entidade interessada bem

como representantes da

Administração Pública ou de

Conselhos Profissionais (OAB,

CRM, CRA, etc.) não podem ser

membros do Conselho

Comunitário e, portanto, não

podem assinar o relatório.

 

Observação 3: o relatório do

Conselho Comunitário deverá

contar com a assinatura de

todos os seus conselheiros, em

número mínimo de 5 (cinco),

com a indicação das

respectivas entidades

representadas pelos membros.

Art. 42 CPF de todos os dirigentes.

A Entidade deverá encaminhar

cópia do CPF dos membros da

Diretoria.

Lei nº

9.612, de

19 de

fevereiro

de 1998

Art. 6º,

parágrafo

único c/c

art. 9º, § 2º,

incisos III e

IV

Comprovante de

maioridade/nacionalidade.

A Entidade deverá enviar

documento que demonstre que

todos os Diretores eleitos são

brasileiros natos ou brasileiros

naturalizados há mais de 10

anos, bem como que são

maiores de 18 anos.

 
Observação: serão aceitos

como comprovantes de

maioridade e nacionalidade

documentos como cópia do RG

e certidão de casamento.

 

Não serão aceitos como

comprovantes de

maioridade/nacionalidade a

Carteira Nacional de

Habilitação (CNH) e cópia da

Portaria

nº 4334,

de 2015

Art. 131,

inciso IV
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inscrição no Cadastro de

Pessoas Físicas (CPF).

 

3.                 Quanto à eleição da diretoria, cabe ressaltar o seguinte:

 

3.1   É de suma importância que a Entidade verifique a situação de
cada dirigente eleito, notadamente quanto às hipóteses de vínculos vedados (art.
25, § 2º da Portaria nº 4334, de 2015). A existência ou manutenção desses
vínculos gera infração ao art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998 e consequente aplicação
de penalidade. Além disso, após o dia 21/09/2016 (prazo definido no art. 137,
parágrafo único da Portaria), a vinculação é tida como vício de caráter
insanável. Ou seja, verificado o vínculo, o pedido de renovação será
indeferido.

 

3.2.   Outro aspecto que deve ser esclarecido: a análise de vínculo é
feita de forma objetiva. Em outra palavras, basta que se verifique que o(s)
membro(s) da Diretoria exerça(m) mandato eletivo, faça(m) parte de órgão
partidário, exerça(m) cargo de Secretário Municipal ou dignidade eclesiástica,
sejam majoritariamente parentes entre si,  por exemplo, que já estará
caracterizado o vínculo, independentemente de se afirmar que o membro com
vínculo nunca se utilizou da emissora ou da própria Entidade para interesse
familiar, ou fazer proselitismo político-partidário e/ou religioso.

 

3.3.   Assim, para evitar a aplicação de penalidades e até a perda da
outorga do serviço, a Entidade deve estar atenta e, ao realizar eleições da
Diretoria, verificar que seus futuros dirigentes não tenha vínculo e nem os
constitua durante todo o período do mandato.

 

3.4.   Por fim, havendo a eleição de novos dirigentes, devem ser
encaminhados:

 

I. Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há
mais de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou
Certidão de Casamento). Ressalta-se que não serão aceitos, a título de
comprovação deste item, a carteira nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no
Cadastro de Pessoas Jurídicas (CPF); e

 

II. CPF de todos os dirigentes.

 

4.                   Salienta-se que esta solicitação será a última que o Ministério da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações fará à Entidade. Dessa maneira, a
ausência de resposta, a resposta com apenas parcela dos documentos ou mesmo
com documentos desconformes com o que foi solicitado levará, inevitavelmente,
a o indeferimento do pedido de renovação da outorga, na forma do que
determina o art. 132, II da Portaria nº 4334, de 2015.
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CONCLUSÃO

5.                     Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

6.                     A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30
(trinta) dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica.
Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou
caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação
de outorga será indeferido.

 

7.                     Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta
Nota Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

8.                     Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o
endereço de correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 
À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 27/09/2017, às
11:03, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2245018 e o código CRC 65989C29.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.006934/2013-44 SEI nº 2245018
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 41934/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da Associação Comunitária de Itagibá (CNPJ nº
02.477.452/0001-94)
Rua Dário Meira S/N  -  Centro
45.585-000 / Itagibá – BA
 

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53000.006934/2013-44.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                  Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 21968/2017/SEI-MCTIC,
desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado
a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga. Solicitamos ainda que a entidade mantenha atualizado junto a este
Ministério o seu endereço de correspondência.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 27/09/2017, às
11:03, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2245277 e o código CRC 61255BFE.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 41934/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.006934/2013-44 - Nº SEI: 2245277
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ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL
EXCLUSÃO DE MEMBROS ASSOCIADOS
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ITAGIIlÁ

Aos oito dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezessete, às 20hOOmin,

na Rua Dàrio Meira, sln, Centro, sob a presidência da Sra. Valdeci Cardoso de

Jesus, foi dada inicio a Assembléia Geral Extraordinária para eleição da nova

diretoria e inclusão de novos associados e exclusão de antigos associados que a

entidade não -mantém mais contatos. Pauta do dia: ...._----
Apresentação, eleição e posse da nova diretoria. Foi dado inicio a reunião tendo

eu, Naidiana Silva Jesus como secretaria. Na reunião foi decidido apresentar

chapa única para o quadriênio 2017 a 2020. Em seguida, a Presidente comentou a

constituindo da seguinte composição: Diretor Presidente, Diretor Administrativo e

Diretor de Operações. Foram apresentados os seguintes Nomes para os

seguintes Cargos: DIRETOR PRESIDENTE: Valdeci Cardoso de Jesus, CPF:

159.752.585-53 , RG: 01736014-56, DIRETOR ADMINISTRATIVO: Naidiana Silva

Jesus, CPF: 056.522.095-00, RG: 15851538-26 DIRETOR DE OPERAÇÕES: Maria das

Graças de Jesus Barbosa, CPF: 718.688.795-34, RG: 07378027-82. Novos membros

que farão parte da associação a partir dessa eleição: NAIDlANA SILVA JESUS, MARIA
DAS GRAÇAS DE JESUS BARBOSA, ENIOS DE JESUS SANTOS, ANA CAROLINA PASSOS
FONSECA, ALZlRA NASCIMENTO COSTA, MARIA DAS GRAÇAS SILVA BARBOSA, AILTON
PEREIRA BORGES, MARIA REIS, ALESSANDRA CARDOSO DE JESUS, PAULO SERGIO
PARONHOS GOMES, DINALVA GONÇALVES SANTOS,MISAEL DO AMOR DIVINO,

ERENILDES LIMA DOS SANTOS, ADRIANA MARIA DOS SANTOS.OS membros que serão

distituidos da associação e que já foram notificados são:ISABELA DE OLIVEIRA
CARDOZO,VALERIA MENEZES BRANDÃO NOGUEIRA,JOÃO DANTAS DAMASCENO
JUNIOR,OLlNDINO NOGUEIRA JUNIOR,JOCIMAR SOUZA GONÇALVES DE
QUEIROZ,TEREZINHA DE OLIVEIRA CARDOZO,RONALDO CAIRES DE CARVALHO,GILSON
MANOEL FONSECA
Foi apresentado os novos membros do Conselho Comunitário para o quadriênio

2017/2020.01 - PAROQUIA SANTA MARIA GOREm - Pe. JOÃO BATISTA DA COSTANETO,

02, 1° PRIMEIRA IGREJA BATISTA ITAGlBÁ - ProANTONIO CARLOS MARTINS, 03 - ACACI-
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS AMIGOS CARENTE DE ITAGIBÁ - LUSINEIDE OLIVEIRA

DA SILVA BRITO, 04 - SINDICATO RURAL DE ITAGIBÁ - MANOEL FONSECA NETO, 05 -

ASSEMBLEIA DE DEUS SANTO AMARO DO BRASIL - ALESSANDRb SANTOS DE JESUS.

A Assembleia Geral aprovou por unanim idade os nomes apresentados. E não

havendo mais nada a tratar.
A Presidente da Associação agradeceu a todos pela presença e determ inou a mim

como secretária, Naidiana Silva Jesus, que lavrasse presente ata que vai assinada

por mim e demais presentes.

1- rfaiJ:;,Clil1/J £h,ro ~(.:S
ir "
-\JaJ,i 90.: rr~ba
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO DA BAHIA

COMARCA DE ITAGIBÁ
CARTÓR IO D E REG ISTRO D E IM ÓV E IS , H IPO TECA S , T ÍTU LO S E DOCUM EN TO S E PESSOA S JU R ÍD ICA S

M ARC IA EL IETE FERRE IRA - O fic ia l R eg is trado ra

CERT ID ÃO D E A TO REG ISTRADO

R eg is tro d e Im óve is , H ipo tecas , T ítu lo s e D ocum en to s e P esso as Ju rid ica s d a C om arca

d e Itag ib á -BA

C ertif ico e dou fé , qu e o p resen te títu lo , fo i P reno tado /P ro to co lado em 05 /12 /2017 , sob

o nO 3 .964 , fl. 2 05 , L v . A -04 .

N a tu reza do A to :

A V ERBAÇÃO DE A TA

A to nO O I. A v -01 /0859 , fls . 9 7 /97 -V L v , A -07 , em da ta d e 05 /12 /2017 . D a je

0948 .002 .004024 .

D A JE nO 0948 .002 .004024 - V a lo r T o ta l R $ 326 ,12

Em o lum en to s R $ 155 ,89 - T x . F isca l. R $111 -,8 6 -FECOM R $ 47 ,94 - PG E R $ 6 ,26
. . ,(' :-,I' .',( i:J :\J~ --- .; ~

D ef. P ub lica R $ 4 ,17 . ki\.;'/i/'\/';.'~,','i':.:",
. ,---'.' _ ... ---~

I tag ib á /BA , 05 de dezem b ro de 2017 ,

~fA,
M árc ia E lie te F e rre ira

O fic ia la R eg is trado ra

Selo de Autenticida
Tribunal di! J usOça do Estado da Bahlll

Ato Notarial ou de Registro

0948 .A B 004674 -0

IA Il9N JQ Q 2

Consulte:
www.fba ..us.br/autenticidade

R ua D udu C o rre io , nO 06 - C en tro - ltag ib á lBA , C EPo 45 .585 -000 - te l. (7 3 ) 981942116

e-mail: cartorioitagiba@gmai1.com
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R ELATÓ R IO - 2017
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\ ~ ;~~:iX~;~;~~ ',
C O N SELH O C O M U N ITÁR IO r~ ';~ ,;.-"~~

"~~~~~j.

N O D ESEM PEN H O D AS ATR IBU IÇ O ES D ELEG AD AS A ESSA EM ISSO R A, C O N FO R M E A LEI N º

9612/98, D U R AN TE O AN O D E 2017, FO R AM D ESEN VO LVID AS VÁR IAS 'ATIV ID AD ES TAIS C O M O :

PELA M AN H Ã, ABR IM O S A N O SSA PR O G R AM AÇ ÃO C O M O PR O G R AM A" SER TAN EJO BO M

D EM AIS" D E SEG U N D A A D O M IN G O , Q U E TEM C O M O O BJETIVO , D IVU LG AR A C U LTU R A
---- ...••.-

--R EG IO N Al,-SEN D O U M G R AN D E VEíC U LO PAR A_A IN FO R M AÇ ÃO AO S O U VIN TES,

PR IN C IPALM EN TE AO H O M EM D O C AM I'O , D A ZO N A R U R AL D O N O SSO M U N IC IP IO , SO BR E A

C U LTU R A C AIP IR A E SER TAN EJA, ATR AVÉS D E M U SIC AS D E SU C ESSO E IN FO R M AÇ Ó ES C O M O

PR EÇ O S D O S PR O D U TO S AG R IC O LAS, VAC IN AÇ ÃO D E AN IM AIS , D ATAS C O R R ETAS PAR A O

PLAN TIO , FER IAD O S, D IAS SAN TO S, E M U ITO M AIS IN FO R M AÇ O ES U TEIS AO H O M EM D O

C AM PO .

,A PAR TIR D AS 7:00 D A M AN H Ã AO S D O M IN G O , TEM O S O PR O G R AM A PAZ P,R A C ID AD E, A

PALAVR A D E FÉ AO S LAR ES D E TO D O S O S N O SSO S O U VIN TES. .

A PAR TIR D AS 7:00 D A M AN H Ã, TEM O S O PR O G R AM A AC O R D AN D O C O M C R ISTO ,

,PR O G R AM A D A IG R EJA C ATO LlC A D E ITAG IBÁ LEVAN D O A M EN SAG EM A TO D O S O S

C ATO LlC O S D O M U N IC IP IO , TO D AS AS TER Ç AS,Q U AR TAS E Q U IN TAS-FEIR A, E AS SEG U N D AS

E SEXTA FEIR A PR O G R AM A C R ISTO SALVA.

A PAR TIR D AS 8:00 D A M AN H Ã D E SEG U N D A A D O M IN G O TEM O S O PR O G R AM A "EXPR ESSO

104", C O M U TILID AD ES PÚ BLIC AS, R ESU M O D E N O VELAS, H O R Ó SC O PO , N O TIC IAS SO BR E

C ELEBR ID AD ES, M U SIC AS D IVER SAS C O M A PAR TIC IPAÇ ÃO D IR ETA D O O U VIN TE VIA

TELEFO N E, E TAM BEM N O TIC IAS D O ESPO R TE.

D AS 12:00 AS 14:00 ';PR O G R AM A C LASSEA", O M ELH O R D O M PB D E SEG U N D A A SÁBAD O ,

D AS 14:00 AS 18:00 H O R AS, TEM O S O PR O G R AM A TAR D E D E SU C ESSO , TAM BÉM C O M

M U SIC AS, IN FO R M AÇ Q ES, U TILID AD ES PÚ BLIC AS PAR A TO D A A C O M U N ID AD E D E SEG U N D A A

D O M IN G O .

D AS 18:00 AS 19:00 H O R AS, TEM O S O PR O G R AM A EN C O N TR O C O M A FAM ILlA ,PR O G R AM A

D A IG R EJA C ATO LlC A D E ITAG IBÁ LEVAN D O A M EN SAG EM A TO D O S O S C ATO LlC O S D O

M U N IC IP IO , TO D AS AS SEG U N D AS E SEXTAS FEIR A,E AS TER Ç AS,Q U AR TAS E Q U IN TAS-FEIR A

PR O G R AM A C R ISTO SALVA.

D AS 19:00 AS 20:00 H O R AS,VO Z D O BR ASIL D E SEG U N D A A SEXTA

•
D EPO IS D AS 20:00 H O R AS, TEM O S PR O G R AM AS M U SIC AIS VAR IAD O S C O M M U SIC A 1'01',

R EG G AE, R O M AN TIC AS N AC IO N AIS E IN TER N AC IO N AIS .

PR O M O VEM O S TAM BEM , D U R AN TE TO D O O AN O D E 2017, SO R TEIO S E D ISTR IBU iÇ ÃO D E

BR IN D ES AO S N O SSO S O U VIN TES, N AS D ATAS FESTIVAS C O M O D IA D O S PAIS , M ÃES,

C R IAN Ç AS, AN IVER SÁR IO D A R ÁD IO , C AR N AVAL E O U TR O S ATR AVÉS D E SO R TEIO S AO S

O U VIN TES VIA TELEFO N E.
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ENTENDEMOS QUE ESSA EMISSORA TEM PROCURADO ATINGIR TODOS OS OBJETIVOS

PROPOSTOS PELA LEGISLAÇÃO EM VIGOR, LEMBRANDO DA GRANDE IMPORTÂNCIA QUE ESTA

RÁDIO TEM TIDO EM NOSSA COMUNIDADE MEDIANTE TUDO AQUILO QUE COM MUITO

DESEMPENHO TEM REALIZADO, SABENDO-SE QUE TODO O NOSSO TRABALHO TEM SIDO

. RECONHECIDOGANHADO GRANDE CREDIBILIDADE DE TODOS OS QUE NOS ACOMPANHAM

DIARIAMENTE.

A REFERIDA EMISSORA ITAGIBÁ FM 104,9 MHZ, ALEM DO QUE LHE É PROPOSTO, TEM

REALIZADO UM GRANDE TRABALHO SOCIAL, EM PARCERIA COM ENTIDADES DA NOSSA

CIDADE, NUMA AÇÃO SOLIDÁRIA PARA RESGATAR A DIGNIDADE DA? FAMILlAS CARENTES DO

NOSSO MUNICIPIO.

SENDO ASSIM , APRESENTAMOS ESSE RELATÓRIO COMO CUMPRIMENTO DAS EXIGENCIAS

DETERMINADAS.

ITAGIBÁ -BA,16 DE NOVEMBRO DE 2017

PIB-PRIMEI~A IGREJA BATISTA DE ITA~~

jh/~ e:..-k~.--<---/

ACffC l -~SO~IAÇÃO COMU~ITARIA DOS AMIGOS CARE~TES DE ITAGIBÁ

tt<Pft~()~ LO(l\)'-U1L C\. etOt sJv-c.. f.r.;..t;
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A sso c ia ç ã o C om u n itá r ia d e R ad io d ifu s ã o Ita g ib á FM

D E C LA R A Ç Ã O

""'!~~~'!""' ••••"",= D ec la ro q u e 0$ a b a ix o re la c io n a d o s s ã o m em b ro s d a D ire to r ia d a A sso c ia ç ã o C om un itá r ia d e

R ad io d ifu s ã o Ita g ib á FM , s e n d o to d o s d e m a io r id a d e , b ra s ile iro s n a to s e re s id em n e s te m u n ic íp io ,

c o n fo rm e ab a ix o descri m inados :

N om e : N a id ia n a S ilv a J e s u s

R G : 15851538 -26 C PF : 056 .522 .095 -00

Ende reço : T ravessa Enock Inác io dos San tos S /n , B a irro Am ara lina .

C a rgo : D ire to r A dm in is tra tivo

N om e : Va idee i C a rdoso de Jesus

R G : 01736014 -56 C PF : 159 .752 .585 -53

E n d e re ç o : R u a C ip r ia n o B rá s d o N a s c im en to l N um e ro 1 8 , B a rr io A m a ra lin a .

C a rg o : D ire to r P re s id e n te -

N om e: M aria das G raças de Jesus Ba rbosa

R G : 07378027 -82 C PF : 718 .688 .795 -34

Ende reço : R ua An tôn io C as tro A lves F . de And rade , 5 /n , B a irro 31 de M arço .

C a rgo : D ire to r de O pe raçôes

..

Itag ibá (BA l. 16 de N ovem bro de 2017

Va ldec i C a rdoso de Jesus

RG:01736014-56 - SSP-BA

CPF: 159.752.585-53

:-.•••1••":f;a PIJ~:afre d~CJl,,'elrJ

í:::>"':;ILã
'de"OffVejrtF.~.---_-J

Ofício 41934/2017/SEI-MCTIC (2479243)         SEI 01250.076681/2017-54 / pg. 7



. •-~ .

' - - - - . ,

•

- - - '- ~ '- , , - ~

•

I

- r ;
D A T A D E H A S C IM E N T O j:

27-08-1964\,

y,
r . .
'o

"

, -
,

,

D A T A D E E X P E D IÇ Ã O

. '

JESUS BARB?SA ~,

V Á L ID A E M T O D O o T E R R IT Ó R iO N A C IO N A L

07.378.027-82
- J

MARIA DAS GRAÇAS DE

f IL IA Ç Ã O . (

~ALC;OES JOSÉ BARBOZA

ROSALINA MARIA j)E JESUS

Doe ORlGE,ITAGIBÁ 8A

C.NAS;-éM ITAGIBÁ BA OS
SEDE LV 00020 'Z ! : 073 RT 0007909
718.688.795-34

~ c , . ; : ;~ ~ " " '"~ A ) - 'O ~ ) , f ' 'c c . " :" "
I [ ke¥ tt@ € t< t<P 4 t('lE IN 07 .116D E 29 I08 I83 !~-C ).l-:s

, I - _ . -

_ .- .- . - . -- - - - - ' " : - '- : " '" . : .

•

~i
I •

j

I
I

i

I

I
;

1

- ~ ' . -

-y--
_ ~ 30 'V Q 1 l.N 301 30 'V ê lr3 .llf 'lfO

. ' ./
. H V 1 fU ll .O O ~ ru V N tS S V '," , '.

'i 'C I l IZ I I3 a • .~ ' • . . 0 1 tN ,N ,/ ,- _._~ -'.r' ',-.

01'3,. OH03d O 't~ " ; I~ l1 N 3 Q I30 O .l.n .u .L S N I
v :J118n d Y ~ N Y 1 : ln ! ) 3 S yQ V lW .13H ':> 3S .

' ' ' IH • •a 'ta o a • .J .S 3 '

~ 1 lS \IC :l8 00 " t't \t .l'V ê :l3 03 .:l 'V 0 1 l8 Q d 3 ~

. - ; ')

" ' : f " F ~ . , ;~

_ . " '. , ' - . J t .

> :: :~ :~ ,- : t -< i. : : :~ \ .

•

" , "

!

- - - - - 2 "

,
Ofício 41934/2017/SEI-MCTIC (2479243)         SEI 01250.076681/2017-54 / pg. 8



, , I, ."C O N T A o "E ~;E:::;~=.~~;~_O.43ll.a.~_._£
to IO T A F IS C A L V Á L ID A P A R A U S O ATe: 2 1 /0 9 f;Z .0 1 8

ComPInIM dlI ~ do &lado <UIBaIia
• ,o,. EdQanl SanIoI, )OQ - Calda VI. saJv8dgr. BA I Cl:.P 41181-900

CNPJ 1S.13U2900001.94I IIIK . Esl 00418696NO

D A O O S 0 0 C L lE W T E

M A R IA D A S G I-'A C A S [lf ,n :su S ~ B O S A
~ 1 1 .E m W M !tU t:& & ~ C Á lN ,;f'~ ? ~ J tJR ,tIJ )E

"
(PF -, le 68& 19.~~ NIS 163':lfl18'::l8tiÍJ

31 DE MAHCOIlTAGIBA
I1 A G IB A B A

4~585-000

C L A S S 1 f1 C A çA o .

EU R E h O E N C L A l..

BAl''ARENDAI OMtir.:'
Mur,ufO'>lCO

,õ1iÔõs62'350 ;'õiil2017
:...-~ .-l "' __ -'..-'-_ .__~ _o

/ '

Con"UlnoAl"ioJ <d~3O\.Wh

Cor.,;umo Al.Jvu < ;u r~ rlO fa 30 al~ 100 ~Wh

Con •••• nOA!.Ml '>U\'co'lOI a 100 <It~ '120,,"\1,

A C tt~ rlft '" B ,"I••~ lf< lAt.lARI.'lA

A r.lIh lln o f!B ~ ~ lt'IIc lv rR I,\[U IA

--""-~- 06/09/2017~ ~ ~ ~ = A m e A L --F ;;~ -.I~~;=;(---15idál2011
n;J1'ALAPACWtlM)

_ \"If"D O (;I..lfH ll' ~ 'IH'OAIKITAUoÇAO
IJ f!O B I.~ 1 1 1 lU ll4 :J I~ 7 '1 1 :L < iI::lJ '3 4 !

D é ;"ê R II;:.l.,"O A N O T :, l'ISC L

••••••••••••3 O .U o o O O O O

7 O .0 0 l'J ()()1 1 0

12,OOOOOllO

~ ~ I~

D.35501651
0.5325277B

3 9 ,3 2

y.wllt~l

24,85

6.311

1."
a.54

_ •..•,

,~ ~ . t~ D O ~ . _ _ •

Geo •••••••• _.. Jl1 1l,51 " ,.roo.

I.............. fi' 1,50 ',111'"
•••• 'Ibulo;•••I~' '" Ir. ~.!l''''

••........•f....... fil 1.1(1 ~.!l5'"

, ••••• _ _ ••••••• f< t 2.~2 ••.•, •••

Ir_ ... 1 < 1 IU ~ .'l.l/!1"

,_ 1t$)$,3.I 1_

'c;;...::;;z .••.i.~".... ---of"it{ii:\i>rre;;pú---
~•••••••",_,_ •••• XI".\OO_
c •••, ••.•••.•••.••,"'"' ••••• OOMno _

-~• -~..• .... -
IC!:!S

Y .I,Il ;'5 .•••• •••
~ , )J.J~ •.~ b ,l'

COFINS
J ;I,I. ' '"

,,~

.•"",., '"
u H ,~

~" '"
~ H ,~

-" ,.
_ H

,~
rf" l/ •_ H

~
nu,. ,ro

!4 0 V lb

'"
~" ,~
~"ó ••
_ lO

,.

TOTP-l.QAFATUPA

••••• __ •• 2111 •• __ o_ ...• .. ..,. ..~ --.;•.-.- .•• ..• ..... ..; •....,
...--..._ '~I"I"'iO" di>< .- "'i""'.«O ••••_ .,._ ~ IM ".
le.201J1JJll,f;l ••""' •••••,•••

Ofício 41934/2017/SEI-MCTIC (2479243)         SEI 01250.076681/2017-54 / pg. 9



15851538 25

"LI

IT A G I B ~ l B A

O O C :W ;lQ { i! ,l C E r~ -N A S

D S T ~ E D E •

" '"

07/eI51l98~~

C ~ 1 -1 T 8 G IB A B

L - '0 7 ~ 1F -2 9 3

-~ - '

R E P Ú B L IC A F E D E R A T IV A D O B R A S il

E S T A D O D A B A i'H f ,
• SEORF.TI ,l'l.IAVA SEGLrR.\NÇA P Ú B u ê ~ \

IN S lI1 U T O O f.ID E N " f lA C iA Ç - P E D R o ' M E .lL O "

M IN IS T É R IO O A F A Z E N D A

R e c e ita F e d e ra l • •
C a d a ~ tro d e P e s s o a s F is ic a s

C O M P R O V A N T E O E IN S C R iÇ Ã O
N\irrtl?,o
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Vencimento

05/10/201

. c. ••,

Mês/Ano dv Cidade dv Inscrição

10/201721 00868 01.1260.2.0002.0004.0

•

067535895

CNPJ13.504.67510001.10 INSC. EST. 00665571
CenlroAdmlnlstratlvo da Bahia - CAB, 4- Av. N° 420 - CEP 41.745-002

Código Débito Automático

M al cuia

Nome/Endereço para entrega

JOSEIL TON RODRI.GUES DE OLIVEIRA

TV ENOCK I DOS SANTOS, S/N
ITAGIBA AMARALlNA CEP - 45.585-D00

TV ENOCK 1DOS SANTOS, S/N

ITAGIBA

LeItura Atual

, 355 7

6

5

8

7

6

Consumo dos últimos meses

.........._ ....'......••"'""""'

10/2017

09/2017

08/2017

07/2017

06/2017

OS/2017

ECONOMIZE AGUA - UMA TORNEIRA PINGANDO DURANTE

UM MES REPRESENTA UM ACRESCIMO DE 1380 LITROS.

28,59

1,03

1,10

Yakwesem R$

Dias de Cons. Penado de Consumo

I 32 I 04/08 A 05/09

,
Data da Le"ura Data da Fatura

05/09 '05/09/2017AMARALINA

06/2017 E 01/2017

06/2017 B 07/2017

7M3

CONTA{S)

CONTAIS)

CONS. AGUA

MULTA REFER. A(S)

JUROS DE MORA -

Especlflcaçao

N.HidrOmetro C6d.Leltura

A11N0219741
Endereço da LIgação

FaIxas de
Consumo (m3) VL. UnltlR$) X ConsJm3) X UC'" Valat(R$)

Tarifa RE5-0001

RESIDENCIAL

----=
Exi idas Analisadas

Õ010

0017

001

0017

017

DECRETO FEDERAL N" 5.440/2005

.., N" de Amostras - Rede- da Portaria
MS 29f4fZD11
Parâmetros

C "
Turbidez - 5,0 UT

ÇJpI9 -ilW l.2
Escherichia
Coli - (O)

Côlif5imes
ermotolerantes - Ausente

Água fluoretada com teor máximo perm~ido de até 1,5mglL de Mor ("l.
Significaao aOS Barômetros ae qualidade da água
Co, .. . ocorre iievYõà pãrtíãJras disSOlViclas-na ági:ia:

Turtlidez: --- (l(Xl(T8 de'ildo a parllculas em suspensao. qlJe deixam

a ãgua com aparência turva:

Ck"" ---- produto qulmico utlrtzado para eliminar bactérias:

CoIiformes Totais;,,- indicador utilizado para medir contaminação por bactérias;

. Escherictlia ..".- indicador utirlZado para medir contaminação fecal:
Coli (0):

FlUor ("1: --- produto QlJlrnlco adiCionado 11água para prevenir eMas

dentárias.

rTAL

A ;;,~~EM Ri

ESGOTO('Y. ãglg) VL. Total

27,50

1,09

UNIDADE1

6
1

6 MINIMO

6 1,09>

ATE

I

I
I
(

EXISTE(M) DEBITO(S):
2017 - AGO SET

--:-:'=:-=:~:-.;;;'7.i-;"~••f"~~';i~D!Q~--'-'-'--
. ".--'- -_ ..•.... "- ..--

.- ...•-~---- --

UH=UnidadedeCor UT=Unidadede Turbidez

CONDICOES GERAIS DE PRESTACAO DE
SERVICOS: lEI FEDERAL 11,445/07,
lEI ESTADUAL 11.172108, DECRETO
7.76S100 E RESOLUCAO N.OO1l11 - CORESAB.-Unldades,deCon$um~ ~U

Apattamentoª,~ . '

Consumo Médio Mens

(*) Sistemas que analisam 40 ou mais amostras/mês, ausência em
95% das amostras examinadas.
(*) Sistemas que analisam menos de 40 amostras/mês, apenas
uma amostra poderá apresentar mensalmente resultado positivo.
(o.) Alguns sistemas podem não estar sendo f1uoretados.
Obs: Detectadas anomalias, medidas corretivas são adotadas para
o retomo à normalidade.

o ATRASO DO PAGAM ENTOI)ESTA CONTA
IM PLICARÁNA SUS'pENSÃO;óói.sÉRVlÇOS
CONFORM E LEI FEDERAIJH':445/07,. E

D.!'ÇR!,Tqf!,D~M .!,:4:2J7 __ .' _
CANHOTO PROCESSADO EM LEITORA ÓTICA. EVITE OANIFICÁ-LO .

...."-"

28,59

0,00

0,34

28,59

PIS

COFINS

•

INFORMAÇÕES
DE

CONTRIBUiÇÃO

TOTAL AGUA

TOTAL ESGOTO
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,

Mês/Ano dv Cklade dv Inscrição

1012017 8 00868 01.1205.2.0002.0018.0

•.
CNP~:.?~510001 .tO INSC . EST . 00€65571

Cerr'.ro Admjni$tra7-' da Bahia. C/o.B. 4- Av. NO420 - CEP 41 .745-002

Código Débtto Automâtico

li cuIa

067524257

Nom eJEooereço para en t:n tD -

MARCIA CARDOSO DE JESUS

RU SIPRIANO B NASCIMENTO, '8
ITAGIBA AMARALlNA CEP-45.585-000

Faixas d.
Consumo (m3) VL UniL (R$) X eon ••(m3) X UC. VaIor(RS}

'0

8

12

12

14

20

Consumo dos úttlmos meses

1012017

09/2017

08120'7

0112017

0612017

0512017

""',
~ CaM c:trM s Totais:

""..-
"'" rI:
flian

i ECONOMIZE AGUA - UMA TORNEIRA PINGANDO DURANTE

i UM MES REPRESENTA UM ACRESCIMO DE 1380 LITROS.

31 ,86

0,80

0 ,28

"""" ..-MS 291412011

p""""",,
ear:'15lM ~

~~-5.'OUT

. C IO io , M io . 0 .2" '91 .

""""""""Cofi. (') 0017

l
TOTALA PAGAR EM R$l'~'",,,,,.lo -0017

32 94 '. AQua - com t" '''n ••••• P"""tiOO de alé 1 ,sm g.1 . da llU o<i'l.

•.... ' . ~~ i1 ••~r:~~~ .::âgua
ESGOTO{% igual VL Total 'T Il'tlic!e l: .' C lC tt"el!M :loapertiaJlasernsuspen5io ,quedeixam

a â;ua CO II\ ~ Uva:;

~ ~ ~ :-a *OOarb lc\éfl85 ;

idc:aOO ' \llizadQ para medi' ~ por b llc té :1ê1$;

lr6cadcr ubizado p;n rn id r ~ 6!cat

• pn:óJlD ~ ;do :ícN do • ilgua p .va ~ c.ãlies

••••••••

Valores em RS

Dias de COR5. P .rtodo ele Com,umo

31 04/08 A 04/09 ~

Dota da Leltu f1 l D ata da Fatura :< ,;;

04/09 , 04/0812017

"

21,50

4,36

1249

Leltun Anarior

AMARAlINA

1259

01/2017

01/2011

6

•

10M3

CONTAIS)

CONTAIS)

6 MINIMO

6 1 ,09>

RESIDENC IAL

ATE

CONS. AGUA

MULTA REFER. AIS)

JUROS DE MORA -

Tarifa RE5-0001

Espeelflcação

A'ON451005

End~da~

RU SIPRIANO B NASCIMENTO. 18

ITAG lBA

N"H Idr6m etro C6d.l6Jtu ra le itu ra A tual

•

TOTAL AGUA

TOTAL ESGOTO

PIS

COFINS

EXISTE(M) DEBITO(S):
, 2017-SET

, __ o _FSTA CONTA N~Q QU ITA DEB ITOS ANTER IORES
---.-------- ----

31,86 0,00

o

I
(1S istem as que analisam 40 ()IJ mais am ostraslm ês. ausência em

95% dasam ostrns_
(") Sistemas que analisam meros de 40 amostras/mês. apenas

uma amostra poderá 8preserlaf mensalmente resultado posltrvo.

(") AJguns sistemas podem não estar sendo fluorelados.

Obs: Detectadas anomalias, medidas corretivas são adotadas para

o retomo à normaI"ldade.

UH • Unidade de Cor UT' UnIdade de Turbidez

CONOICOES GERAIS OE PRESTACAO OE
SERVICOS: LEI FEDERAL 11.445107.
LEI ESTAOUA1.11.172J08, DECRETO

---------~ ----

Ofício 41934/2017/SEI-MCTIC (2479243)         SEI 01250.076681/2017-54 / pg. 13



orrelos

lí

L

C
C o r r e io s O MP

IPES'W" / r.: 7 ()
~ U,( rx 1.-

b 'Y 1 8 4 3 6 6 7 2 6 BR

TEL£FONE/Phone num~r

UF/State PAfS/Country

D P , ~

, '

D E S T IN A T Á R IO I Recipient

ENOER ÇOI Address

iR ~ \.-~~ ? ,~r,..,\-\ : > ,? Qrv,

~~BJ~@]~@-~~@], . ~ ( 9 - ;

Ofício 41934/2017/SEI-MCTIC (2479243)         SEI 01250.076681/2017-54 / pg. 14



~C o rre l'-)
I

I

I

I

.I

J

i

i
i

I
1

1

I

1
I

E N D E R E Ç O I A d d r e s s
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DEVOlUÇÃO I Return ((H I

O M u d o u .s e ( - I O F a l e c id o 1 l> r < < '< IM '< l J

O "--u sado 1 1 0 " _ ' D E n d e r e ç o In su fic ie n te
" " ' - ( ( /M < 4 f lc l< n t _ f t l j
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'._ '_ '_ :1_ 2
- _ '_ '_ ~ ~ - ] " - '- '- ~ ~
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~ R E C IC L A R MATERIAIS t PRESERVAR O MEIO AMBIENTE" I~ I~
• . • • . , . . . . . _. . . . • . . • • • . . • • . • 1 _ '. I , , . . _ _ .> 0 _ • • . . • • 1 ._ ~ _ ." '_ ~ ~ ~ n " • . , , '" • . • •nr"
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE
RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE ITAGIBA

CNPJ: 02.477.452/0001-94

         Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES – Anatel inscrever e cobrar as
dívidas que venham a ser apuradas, certifico, para os fins de direito, que, mandado rever os registros da
Anatel, verificou-se a EXISTÊNCIA de débito(s) com recurso com efeito suspensivo e/ou judicial, e/ou
parcelados.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 16:00:34 do dia 19/02/2018 (hora e data de Brasília).

         Válida até 21/03/2018.

         Certidão expedida gratuitamente.

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS ... http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/CertidaoPositiva/certidao.asp...

1 de 2 19/02/2018 16:00
Certidão Anatel (2662180)         SEI 53000.006934/2013-44 / pg. 145
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Ministério das Comunicações

53000.006934/2013

ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO ITAGIBA FM

5 285

Processo
1. A Entidade é uma:

Númer

Entid

Localidade / ITAGIBÁ/BA

Aviso Can

Associaç

Identificação do Processo

Publicaç Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

Maria das Graças de Jesus

Barbosa

718.688.795-34 Diretor de

Operações

08/11/2017

08/11/2021
valdeci cardoso de jesus 159.752.585-53 Diretor Geral 08/11/2017

08/11/2021
Naidiana Silva Jesus 056.522.095-00 Diretor

Administrativo

08/11/2017

08/11/2021

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

3009/09/1999

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

A) PROCESSO DIGITALIZADO E CADASTRADO NO SEI.

B) DOCUMENTAÇÃO:

1. Requerimento de Renovação: fls. 2, doc SEI 0429719, apresentado em 29/02/2012 (TEMPESTIVO);

2. CNPJ: doc SEI 2662810;

3. Estatuto Social: fls. 3 a 9 doc SEI 1158400.

Atende ao disposto no art. 40 da Portaria 4334/2015;

Registrado em Cartório de Pessoas Jurídicas.

4. Ata de eleição da diretoria em exercício: fls 2 a 4 doc SEI 2479243.

Registrada em Cartório de Pessoas Jurídicas;

5. Certidão negativa de débitos de receitas da ANATEL: doc SEI 2662180;

6. RG e CPF dos dirigentes: fls 8, 10 e 12 doc SEI 2479243;

7. Relatório do Conselho Comunitário + grade de programação: fls 5 e 6, doc SEI 2479243;

8. Declaração de que a emissora apresenta os mesmos parâmetros técnicos em conformidade com a última

autorização constante da licença de funcionamento da estação: fls. 6, doc SEI 1470130.

C) CONCLUSÃO:

Processo instruído.

Será enviado e-mail à CGFI solicitando informações a respeito da existência (ou não) de PAI em desfavor da

entidade.

Analista: Argélia Diniz Schramm SIAPE: 1786758

19/02/2018.

Pági 1 de 119/02/2018 RADCOM
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Correspondência Eletrônica - 2662988

Data de Envio: 
  19/02/2018 17:48:43

De: 
  MCTIC/CGRC (SEI-MC) <cgrc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    Lilian <lilian.misquita@mctic.gov.br>
    leandro.lima@mctic.gov.br

Assunto: 
  Processo 53000.006934/2013-44 - Informações sobre existência de PAI para fins de Renovação de
Outorga de RadCom

Mensagem: 
  Prezados,
Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de Apuração de Infração (concluído ou
em trâmite) instaurado em desfavor da Associação Comunitária de Radiodifusão Itagibá FM (processo nº
53000.006934/2013-44), entidade que requer renovação de outorga para execução do Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Itagibá / BA, devendo ser esclarecida a situação, salientando,
ainda, se e quando houve aplicação de sanção.

Atenciosamente,

Correspondência Eletrônica CGRC 2662988         SEI 53000.006934/2013-44 / pg. 150
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: BA Distrito: Itagibá
Município: Itagibá Sub Distrito:

Canal: 285 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ITAGIBÁ CNPJ: 02.477.452/0001-94
Nome Fantasia: Bairro: AMARALINA

Logradouro: RUA DUAU CORREIO, S/N - AMARALINA Número: .
Telefone: Não Informado Fax: Não Informado
Situação: Atenção: Entidade devedora (Não bloqueada)

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 02477452000194 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ITAGIBÁ
Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País: Brasil
Número do CEP: 45585000 Logradouro: RUA DUAU CORREIO, S/N - AMARALINA

Número: . Complemento: Bairro: AMARALINA Estado: BA
Município: Itagibá Distrito: Itagibá SubDistrito:

Telefone: Fax:

Endereço de Correspondência

País: Brasil
Número do CEP: 45585000 Logradouro: RUA DUAU CORREIO, S/N - AMARALINA

Número: . Complemento: Bairro: AMARALINA Estado: BA
Município: Itagibá Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

27/11/2002 Data Limite Instalação:

Número do Processo: 536400001351999 Fistel: 50011363932

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

406 PortariaPortaria  MCMC  31/07/2000 10/08/2000
Autoriza 
Executar Serviço Jur.Jur. 

21939 ATOATO  SCMSCM  09/01/2002 18/01/2002

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

335 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  26/11/2002 27/11/2002
Deliber. do C. 
Nacional Jur.Jur. 

BOA TARDE 

SRD menu  ajuda 
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46826 ATOATO  SCMSCM  23/09/2004 24/09/2004 Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

220 DespachoDespacho  MCMC  10/06/2010 Advertência Jur.Jur. 

733 PortariaPortaria  MCMC  11/07/2013 12/07/2013 Multa Jur.Jur. 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

Dados da Estação

Entidade:
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ITAGIBÁ - CNPJ/CPF
(02.477.452/0001-94) Situação:

Atenção: Entidade devedora (Não 
bloqueada)

Município/UF: ITAGIBÁ/BA Canal: 285
Indicativo: ZYS492

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado  00:0000:00  24:0024:00 

 Tela Inicial  Imprimir 
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO­GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ­ CGJC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADO: SERAD ­ SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO
ASSUNTOS: RENOVAÇÃO DE OUTORGA DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
Radiodifusão  comunitária.  Renovação  de  outorgas.  Elaboração  de  manifestação  jurídica
referencial, nos  termos da ON AGU nº 55/2014. Dispensa de análise  jurídica  individualizada.
Documentos a serem conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação e de não renovação.
Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de outorga para esta CONJUR, salvo nas
hipóteses especificadas no Parecer.

 
I – Relatório
 

1. Trata­se  de  solicitação  do  Consultor  Jurídico  para  elaboração  de  manifestação  jurídica  referencial  a
respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos termos do que autoriza a
Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, do Advogado­Geral da União.
 
2. A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica em execução
junto ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de
procedimentos, além da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos serviços de radiodifusão.

 
3. É o relatório.

 
II – FUNDAMENTAÇÃO
 
II.I. Preliminarmente 

 
4. Inicialmente,  cumpre  esclarecer  que  o  novo  regramento  infralegal  responsável  por  disciplinar  os
procedimentos  de  outorga  e  pós­outorga  relativos  ao  Serviço  de Radiodifusão Comunitária  é  a  Portaria  nº  4334/2015,
publicada no Diário Oficial da União em 21 de setembro de 2015.
 
5. Em virtude disso, o Parecer Referencial Nº 475/2015/CONJUR­MC/CGU/AGU, que  fora elaborado à
luz da antiga Portaria nº 462/2011, perdeu sua aplicação prática, uma vez que a nova Portaria nº 4334/2015 revogou a
referida Portaria anterior, de modo que se faz necessária a elaboração de novo Parecer Referencial, desta vez com base
na atual legislação.

 
II.II. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.
 

6. A ON AGU nº 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos repetitivos que
sejam objeto de "manifestação  jurídica  referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe à área  técnica atestar no processo
que  o  caso  se  amolda  ao  parecer  referencial,  ficando  dispensada  a  remessa  do  processo  à  Consultoria  Jurídica  ­
CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:
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"ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

 
O ADVOGADO­GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI
e XIII, do art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que
consta do Processo nº 56377.000011/2009­12, resolve expedir a presente orientação normativa
a todos os órgãos jurídicos enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:
I  ­  Os  processos  que  sejam  objeto  de  manifestação  jurídica  referencial,  isto  é,  aquela  que
analisa  todas  as  questões  jurídicas  que  envolvam  matérias  idênticas  e  recorrentes,  estão
dispensados  de  análise  individualizada  pelos  órgãos  consultivos,  desde  que  a  área  técnica
ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da citada manifestação.
II ­ Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes
requisitos:  a)  o  volume  de  processos  em  matérias  idênticas  e  recorrentes  impactar,
justificadamente, a atuação do órgão consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e
b) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais
a partir da simples conferência de documentos.
Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014
LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS"

 
7. Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse expediente:
(i)  o  volume  elevado  de  processos  com  impacto  sobre  a  atuação  da  CONJUR  e  sobre  a  celeridade  dos  serviços
administrativos;  e  (ii)  a  atividade  jurídica  exercida  se  restringir  à  verificação  do  atendimento  às  exigências  legais  a
partir da conferência de documentos.

 
8. Quanto ao primeiro requisito, verifica­se que, atualmente, cerca de 55% (cinquenta e cinco por cento)
dos  processos  em  tramitação  na  Coordenação­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de  Comunicação  ­  CGJC  se  referem  à
renovação de outorgas de rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de
700  (setecentos)  processos  idênticos  em  tramitação  na  Secretaria  de  Radiodifusão,  com  previsão  de  serem
encaminhados para a análise desta CONJUR.

 
9. Assim,  fica  demonstrado  que  o  impacto  sobre  a  atuação  deste  órgão  consultivo  é  significativo,
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014.

 
10. A  segunda  exigência  também  está  contemplada,  isto  porque,  sob  o  aspecto  jurídico,  boa  parte  dos
processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

 
11. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise mais
aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

 
12. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas, sob a égide do novel regramento
já  foi  objeto  de  análise  de  diversos  pareceres  desta  CONJUR,  constituindo  objeto  da  presente  manifestação,  tão
somente, a consolidação desse entendimento.

 
II.III. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.
 

13. A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está contemplada na
Lei  nº  9.612/1998  (art.  6º,  parágrafo  único),  que  permite  “a  renovação  por  igual  período,  se  cumpridas  as  exigências
desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

 
14. Por  seu  turno,  o  Regulamento  do  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária,  aprovado  pelo  Decreto  nº
2.615/1998,  determina,  em  seu  art.  36,  que  a  autorizada  deve:  (i)  apresentar  requerimento  de  renovação  no  prazo
compreendido entre os seis e os  três meses anteriores ao  término da vigência da outorga; e  (ii) cumprir as exigências
estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

 
15. Atualmente, como assentado nos albores desta peça, o dispositivo infralegal responsável por disciplinar
os procedimentos de outorga e pós­outorga relativos ao Serviço de Radiodifusão Comunitária é a Portaria nº 4.334/2015,
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publicada no Diário Oficial da União de 21 de setembro de 2015. No que tange especificamente à renovação de outorga
de radiodifusão comunitária, assim dispõe a citada norma em seu art. 136:

 
“Art.  136. Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviço  de  radiodifusão  comunitária  em
trâmite  no  Ministério  das  Comunicações  na  data  de  publicação  desta  Portaria  serão
processados em conformidade com as disposições desta Portaria”

 
16. No que tange à tempestividade do pedido de renovação, cumpre observar o disposto nos arts. 130, caput,
e 131, §4º, da indigitada norma:

 
“Art. 130. O procedimento de renovação será processado eletronicamente e iniciado por ato do
Ministério das Comunicações no prazo de até doze meses antes do termo final da outorga.
Art.  131.  Instaurado o  processo  de  renovação,  a  entidade  será  notificada  para,  no  prazo  de
trinta  dias,  manifestar  interesse  na  renovação,  mediante  a  apresentação  dos  seguintes
documentos:
(...)
§ 4º Independentemente da notificação de que trata o caput deste artigo, a entidade interessada
poderá dirigir requerimento ao Ministério das Comunicações, observado o prazo de até um mês
antes do vencimento da respectiva outorga”.

 
17. Consoante  se  extrai  dos  dispositivos  suso  reproduzidos,  a  atual  Portaria  nº  4334/2015  conferiu  ao
Ministério  apenas  a  atribuição de  iniciar  o  procedimento de  renovação no prazo de  até  doze meses  antes  do  final  da
outorga, consistindo na instauração do processo, instruído com os documentos arrolados (art. 130, caput), e notificação
da  outorgada  para  manifestação  e  juntada  dos  demais  documentos  (art.  131,  caput),  não  isentando  a  entidade  da
intransferível  obrigação  de  formular,  tempestivamente,  sua  manifestação  de  interesse  na  renovação  da  autorização,
manifestação  esta  que  deve  ter  concretude  no  atendimento  da  notificação  ministerial  (art.  131,  caput)  ou  na
apresentação  de  requerimento  específico,  na  eventualidade  de  não  ter  recebido  a  notificação  da  Administração  para
tanto (art. 131, § 4º). Sobre este especialíssimo aspecto obrigacional, a norma sub exame determina:

 
“Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
I – não tenha sido observado o prazo do § 4º do art. 131”.

 
18. Portanto,  na  hipótese  em que  o Ministério  não  tenha  instaurado de ofício  o  processo  de  renovação  da
outorga,  incumbe  à  entidade  apresentar  requerimento  em até  um mês  antes  do vencimento da  respectiva outorga,  sob
pena de extinção desta.

 
19. Impende consignar, ainda, os casos de renovação abarcados pela Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013,
que conheceu como tempestivos os requerimentos formulados até 30 de novembro de 2013, mesmo que não atendessem
ao prazo previsto na legislação aplicável à época, senão vejamos:

 
“Art.  1º  Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviços  de  radiodifusão  comunitária
apresentados até 30 de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não
atendam  ao  prazo  referido  no  item  20.2  da  Norma  nº  1/2011  –  Serviço  de  Radiodifusão
Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462, de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo
Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento aos respectivos processos e avaliará a
sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em vigor.
§  1º  As  entidades  que  cumprirem  o  disposto  no  caput,  poderão  manter  suas  emissoras  em
funcionamento, em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação.
§  2º  Serão  considerados  intempestivos  e  não  serão  conhecidos  pelo  Ministério  das
Comunicações, os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária
apresentados após a data a que se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item
20.2 da Norma nº 1/2011.
§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:
I ­ na hipótese do § 2º deste artigo; e
II ­ nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação”.
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20. Ultimados  os  esclarecimentos  preambulares  pertinentes,  urge  frisar  que  a  tempestividade  é  condição
para o deferimento do pedido de renovação, sendo a sua intempestividade causa de extinção da outorga. Como a matéria
refere­se  apenas  à  conferência  do  cumprimento  do  prazo,  entende­se  que  não  há  maiores  empecilhos  jurídicos,
amoldando­se à hipótese da ON AGU nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o
pedido da entidade requerente é ou não tempestivo.

 
21. Igualmente se adequam às disposições da ON AGU nº 55/2014 os casos de inércia da entidade, os quais
se configuram quando a  interessada sequer  formula  requerimento de  renovação  (inércia pura e  simples) e quando não
são atendidas no prazo as exigências impostas pelo Ministério, conforme disposto nos art. 131, §3º, e 132, inciso II, da
Portaria nº 4334/2015:

 
“Art. 131. (omissis)
(...)
§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais omissões ou
irregularidades constatadas na documentação apresentada.
 
Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
(...)
II  ­  não  tenham sido apresentados os documentos ou  regularizadas as pendências,  conforme
solicitação do Ministério das Comunicações;”.

 
22. Destarte, entende­se que também não se vislumbram maiores empecilhos jurídicos quando configuradas
as  hipóteses  de  inércia  da  entidade,  seja  pela  ausência  pura  e  simples  de  requerimento  de  renovação,  seja  pelo  não
atendimento a contento das exigências impostas, de modo que caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto,
a ocorrência ou não de inércia da interessada.

 
23. Verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  bem  como  a  inocorrência  de  inércia,  cabe  analisar  o
atendimento  às  demais  exigências  fixadas  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,
conforme relação de documentos constante da legislação em vigor, em especial o art. 131 da Portaria nº 4334/2015:

 
(1) requerimento de renovação, conforme modelo constante do Anexo V;
 
(2)  estatuto  social  atualizado,  devidamente  registrado  no  Cartório  de  Registro  de  Pessoas
Jurídicas;
 
(3) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro de
Pessoas Jurídicas;
 
(4) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;
 
(5) último relatório do Conselho Comunitário;
 
(6) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora encontra­
se  com  suas  instalações  e  equipamentos  em  conformidade  com  a  última  autorização  do
Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,  de  acordo  com  os  parâmetros
técnicos  previstos  na  regulamentação  vigente,  constantes  da  respectiva  licença  de
funcionamento da estação;

 
24. A respeito de tais documentos, cumpre tecer as seguintes considerações.

 
25. O documento 6 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e instalações
estão  funcionando  conforme  os  termos  da  autorização  conferida  pelo  Ministério  da  ciência,  Tecnologia,  Inovações  e
Comunicações.

 
26. Por sua vez, o Estatuto Social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos 2 e 3)
têm  por  objetivo  confirmar  os  quadros  societário  e  diretivo  da  entidade,  bem  como  permitir  a  verificação  de  sua
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adequação  às  finalidades do  serviço,  conforme previstas  na Lei  nº  9.612/1998  e  na  regulamentação. Assim,  caberá  à
área técnica analisar a referida documentação e tomar as providências cabíveis ante a constatação de irregularidade ou
inconsistência  nesses  documentos  em  vista  do  que  determina  a  norma  de  regência.  Neste  sentido,  o  feito  somente
deverá  ser  encaminhado  à CONJUR em  caso  de materialização  de  fundada  dúvida  jurídica, mediante  formulação  de
consulta específica, devidamente justificada.

 
27. Quanto  à  comprovação  de  nacionalidade  e  maioridade  dos  dirigentes  (documento  4),  trata­se  de
exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para essa finalidade, deve ser
admitida a apresentação de cópia de um dos seguintes documentos: certidão de nascimento ou casamento; certificado de
reservista; título de eleitor; carteira profissional; cédula de Identidade; certificado de naturalização expedido há mais de
10  anos;  passaporte  e,  para  os  portugueses,  reconhecimento  de  igualdade  de  direitos  civis  ou  prova  de  residência
permanente no Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de emancipação.

 
28. Em sentido contrário, não devem ser aceitos, a título de comprovação de maioridade e de nacionalidade,
os  seguintes  documentos:  a)  cartão  de  inscrição  no  Cadastro  de  Pessoas  Físicas  (CPF)  e  b)  Carteira  Nacional  de
Habilitação (CNH).

 
29. O  relatório do Conselho Comunitário  (documento 5) é  instrumento  relevante para  fins de avaliação da
programação  da  entidade,  além  de  constituir  expressão  do  controle  social  exercido  sobre  a  rádio  comunitária.  O
conteúdo do relatório deve atender ao disposto no art. 116 da Portaria nº 4334/2015.

 
30. Finalmente, o  relatório de processos de apuração de  infração  instaurados durante o período da outorga
tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação da outorga. Isso ocorrerá nos casos em que
tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização.  Assim, constatada a aplicação, de forma
definitiva, de pena de revogação de autorização, não será admissível a renovação da outorga.

 
31. Portanto,  verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  a  inocorrência  de  inércia  e  apresentados  os
documentos  acima  mencionados,  o  pedido  de  renovação  deverá  ser  deferido  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,
Inovações e Comunicações, encaminhando­se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

 
32. Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relação completa dos documentos e das
demais questões a  serem observadas na análise dos processos de  renovação. Essa  relação,  com a devida conferência
dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos, acompanhando a Nota Técnica da Secretaria de Radiodifusão
e cópia  integral deste parecer, dispensando­se, assim, a  remessa do processo para esta CONJUR e a análise  jurídica
individualizada.

 
33. Como  antes  assentado,  nos  casos  de  fundada  dúvida  jurídica,  os  autos  devem  ser  encaminhados  para
elaboração de análise específica por parte desta CONJUR, devendo estar instruídos como manifestação conclusiva da
Secretaria de Radiodifusão, explicitando sua opinião técnica a indicar a especificidade da questão a ser dirimida.

 
III ­ Conclusão
 

34. Ante  o  exposto,  opino  pela  aprovação  deste  Parecer  como  manifestação  jurídica  referencial,  a  ser
adotada  como  parâmetro  para  a  análise  dos  processos  de  renovação  de  outorga  dos  serviços  de  radiodifusão
comunitária.

 
35. Recomenda­se,  ainda,  que,  em  cada  caso  concreto,  a  Secretaria  de  Radiodifusão  ateste,  de  forma
expressa,  o  atendimento  aos  termos  deste  Parecer,  notadamente  da  relação  de  documentos  anexa,  que  deve  ser
preenchida  e  juntada  aos  autos,  dispensando­se  a  análise  jurídica  individualizada  e  a  remessa  dos  processos  a  esta
CONJUR, exceto nos casos de dúvida jurídica fundada, conforme delimitado neste Parecer.

 
À consideração superior.
 

Brasília, 28 de dezembro de 2016.
 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA

Parecer Jurídico CONJUR 1578/2016 (2695123)         SEI 53000.006934/2013-44 / pg. 159



30/12/2016 https://sapiens.agu.gov.br/documento/18967103

https://sapiens.agu.gov.br/documento/18967103 6/7

Assistente Jurídico da União
Coordenador­Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação

 
 

ANEXO
 

PARECER REFERENCIAL Nº 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU
RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
 

DOCUMENTOS

   

  SIM Fls. / nº
do doc.

1
Requerimento de renovação, conforme

modelo constante do Anexo V da Portaria nº
4334/2015.

   

1.1.
 

  O requerimento é tempestivo?
   

1.2
Em caso de constatação de pendências, a

entidade atendeu tempestivamente e a
contento às exigências impostas? 

   
 

2
Estatuto social atualizado, devidamente

registrado no Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas.

   

 

3
Ata de eleição da diretoria em exercício,

devidamente registrada no Cartório de
Registro de Pessoas Jurídicas.

   
 

4 Comprovante de nacionalidade e maioridade
dos dirigentes.

   
 

5
Último relatório do Conselho Comunitário,

nos moldes do art. 116 da Portaria nº
4334/2015.

   
 

6

Declaração firmada pelo representante legal
da interessada, atestando que a emissora

encontra­se com suas instalações e
equipamentos em conformidade com a última

autorização do Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, de

acordo com os parâmetros técnicos previstos
na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da

estação.

   

 

7 Certidão negativa de débitos de receitas
administradas pela Anatel.

     

8
Comprovante de inscrição no Cadastro

Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério
da Fazenda – CNPJ válido e atual.

   
 

9 Relatório de apuração de infrações.
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9.1   Foi aplicada, de forma definitiva, pena de
revogação de autorização?

 

9.2  

Existem outras situações que suscitem
dúvidas quanto à renovação, tais como a

ocorrência de infrações graves ou número
significativo de irregularidades que

possam ensejar a revogação da
autorização? Em caso afirmativo,

encaminhar os autos para a CONJUR com
o posicionamento da área técnica.

   

 

 
 
 
 
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 18967103 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora:
28­12­2016 11:54. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.

Parecer Jurídico CONJUR 1578/2016 (2695123)         SEI 53000.006934/2013-44 / pg. 161



30/12/2016 https://sapiens.agu.gov.br/documento/19055384

https://sapiens.agu.gov.br/documento/19055384 1/1

 
ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
GABINETE

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
DESPACHO n. 03085/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADOS: MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES ­
MCTIC
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
1. Aprovo o PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU, de natureza referencial, da lavra
do  Dr.  Julio  Cesar  Ferreira  Pereira,  Assistente  Jurídico  da  União  e  Coordenador­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de
Comunicação.
2. Encaminhe­se memorando à Secretaria de Radiodifusão, especialmente à Coordenação de Radiodifusão
Comunitária, a fim de que sejam cientificados do teor do referido Parecer.

 
Brasília, 30 de dezembro de 2016.
 

GIORDANO DA SILVA ROSSETTO
ADVOGADO DA UNIÃO

CONSULTOR JURÍDICO ADJUNTO
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por GIORDANO DA SILVA ROSSETTO, de acordo com os normativos  legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 19055384 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário  (a): GIORDANO DA SILVA ROSSETTO. Data  e Hora:
30­12­2016 14:47. Número de Série: 13149438. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO ITAGIBA FM

5 285

Processo
1. A Entidade é uma:

Númer

Entid

Localidade / ITAGIBÁ/BA

Aviso Can

Associaç

Identificação do Processo

Publicaç Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

Maria das Graças de Jesus

Barbosa

718.688.795-34 Diretor de

Operações

08/11/2017

08/11/2021
valdeci cardoso de jesus 159.752.585-53 Diretor Geral 08/11/2017

08/11/2021
Naidiana Silva Jesus 056.522.095-00 Diretor

Administrativo

08/11/2017

08/11/2021

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

3009/09/1999

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

A) PROCESSO DIGITALIZADO E CADASTRADO NO SEI.

B) DOCUMENTAÇÃO:

1. Requerimento de Renovação: fls. 5, doc SEI 0047528, apresentado em 03/04/2013 (Tempestivo tendo em vista a

Portaria 197/2013);

2. CNPJ: doc SEI 2662810;

3. Estatuto Social: fls. 3 a 10 doc SEI 1158400.

Atende ao disposto no art. 40 da Portaria 4334/2015;

Registrado em Cartório de Pessoas Jurídicas.

4. Ata de eleição da diretoria em exercício: fls 2 a 4 doc SEI 2479243.

Registrada em Cartório de Pessoas Jurídicas;

5. Certidão negativa de débitos de receitas da ANATEL: doc SEI 2662180;

6. RG e CPF dos dirigentes: fls 8, 10 e 12 doc SEI 2479243;

7. Relatório do Conselho Comunitário + grade de programação: fls 5 e 6, doc SEI 2479243.

Obs: Conselho eleito em 08/11/2017 (fls 2 a 4, doc SEI 2479243);

8. Declaração de que a emissora apresenta os mesmos parâmetros técnicos em conformidade com a última

autorização constante da licença de funcionamento da estação: fls. 6, doc SEI 1470130.

9. Relatório de Apuração de Infração CGFI: doc SEI 2667923 e 2667929.

C) CONCLUSÃO:

Processo instruído.

Será elaborada NT de renovação final (deferimento).

Analista: Argélia Diniz Schramm SIAPE: 1786758

01/03/2018.

Pági 1 de 101/03/2018 RADCOM

Roteiro Legal RadCom de 01/03/2018 (2695867)         SEI 53000.006934/2013-44 / pg. 163



ARGELIA  DINIZ SCHRAMM

Roteiro Legal RadCom de 01/03/2018 (2695867)         SEI 53000.006934/2013-44 / pg. 164



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na
Regional de Santa Catarina

NOTA TÉCNICA Nº 4430/2018/SEI-MCTIC

Processo nº: 53000.006934/2013-44.
Assunto: Renovação de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.               Trata-se da Associação Comunitária de Itagibá, entidade
autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
ITAGIBÁ/BA, por meio da Portaria nº 406, publicada no DOU de 10/08/2000, e
Decreto Legislativo nº 335, publicado no DOU de 27/11/2012.

 
ANÁLISE

 

2.              O prazo de 10 (dez) anos concedido à Entidade para exploração do
Serviço de Radiodifusão Comunitária expirou em 27/11/2012. A Radiodifusora, que
doravante passa a ser tratada como Requerente, apresentou pedido de renovação
de outorga em 03/04/2013, à fl. 5, do evento SEI 0047528, subscrito por seu
representante legal, nos termos do art. 6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, e do art. 131 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no
DOU de 21/9/2015 (Norma nº 1/2015). O pleito da Requerente é tempestivo, tendo
em vista a Portaria nº 197, de 1/7/2013, publicada no DOU de 2/7/2013, que
estendeu a data limite para apresentação de pedido de renovação de outorga de
serviço de radiodifusão comunitária até 30/11/2013.

 

 
 

REQUERENTE
               Associação Comunitária de Radiodifusão Itagibá
FM                                             
 
QUADRO DIRETIVO
Diretora Geral: Valdeci Cardoso de Jesus
Diretora Administrativa: Naidiana Silva Jesus
Diretora de Operações: Maria das Graças de Jesus Barbosa 
                                           

 
 

3.           A análise da documentação apresentada, com base no que dispõem a Lei
nº 9.612, de 1998, e a Norma nº 1/2015, indicou a completa instrução do pedido,
conforme check-list abaixo:
 

 DOCUMENTOS SIM NÃO FLS. / Nº DO
DOCUMENTO

1 Requerimento de renovação. X  5/0047528
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1.1 O requerimento é tempestivo? X   

1.2
Em caso de constatação de pendências, a

entidade atendeu a contento às exigências
impostas?

X  

12 a
53/0047528

1 a
34/0047562

51 a
57/0047562

1 a
23/1158400

1 a 8/1470130
1 a

15/2479243

2 Estatuto social atualizado e registrado no
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

X  3 a
10/1158400

3
Ata de eleição da diretoria em exercício,

registrada no Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas.

X  2 a 4/2479243

4 Comprovantes de nacionalidade e maioridade
dos dirigentes

X  8, 10 e
12/2479243

5 Último relatório do Conselho Comunitário, nos
moldes do art. 116 da Portaria nº 4334/2015.

X  5 e 6/2479243

6

Declaração firmada pelo representante legal da
interessada, atestando que a emissora se

encontra com as instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do

Ministério a Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações, de acordo com os parâmetros

técnicos previstos na regulamentação vigente,
constantes na respectiva licença de

funcionamento da estação.

X  6/1470130

7 Certidão negativa de débitos de receitas
administradas pela Anatel

X  1/2662180

8
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional
de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda -

CNPJ, válido e atual
X  1/2662810

9 Relatório de apuração de infrações X  1 e 2/2667923
1 e 2/2667929

9.1 Foi aplicada, de forma definitiva, pena de
revogação da autorização?

 X  

 
4.                 Após consultas aos sítios do Tribunal Regional Federal e da respectiva
Subseção Judiciária do domicílio dos dirigentes, não foram encontrados registros de
ações distribuídas perante a Justiça Federal que inviabilizem o deferimento da
renovação da outorga.

CONCLUSÃO

5.                  Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de
Radiodifusão Comunitária se posiciona pelo deferimento do pedido de renovação
de outorga da Requerente, tendo em vista a completa instrução do feito,
conforme check-list constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda,
que o Processo seja encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações , com dispensa de análise
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individualizada pela Consultoria Jurídica, nos termos do Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (evento SEI 2695123).

 
À consideração superior.

 
 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Argelia Diniz Schramm,
Analista Técnico Administrativo, em 16/03/2018, às 15:40, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 26/03/2018, às
15:19, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inez Joffily França, Diretor de
Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização, em
27/03/2018, às 09:52, conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1257670

Documento assinado eletronicamente por Moisés Queiroz Moreira,
Secretário de Radiodifusão, em 03/05/2018, às 18:10, conforme art. 3º,
III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2695128 e o código CRC C50B6D05.

Minutas e Anexos

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53000.006934/2013-44, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 27 de novembro de 2012, a autorização
outorgada à Associação Comunitária de Itagibá, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Itagibá / BA.

 

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §
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3 º, da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2017.

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º,

Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53000.006934/2013-44 e nº
53640.000135/1999, resolve:

                      

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 27 de novembro
de 2012, a autorização outorgada à Associação Comunitária de Itagibá, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Itagibá / BA.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

 

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Referência: Processo nº 53000.006934/2013-44 SEI nº 2695128
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na
Regional de Santa Catarina

DESPACHO INTERNO

Processo n°: 53000.006934/2013-44

Entidade: Associação Comunitária de Itagibáibá

Assunto: Minutas de Portaria de Renovação e Exposição de Motivos

 

                           À Secretaria Radiodifusão,

                             

                    Diante do exposto na Nota Técnica nº 4430/2018/SEI-MCTIC (Evento
SEI 2695128), que opinou pelo deferimento do pedido de renovação de outorga
apresentado pela Associação Comunitária de Itagibá, entidade executante do
Serviço de Radiodifusão Comunitária em ITAGIBÁ/BA, encaminho as minutas da
Portaria de Renovação e da Exposição de Motivos, para as providências cabíveis.

 

 

 Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 07/05/2018, às
17:10, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2943430 e o código CRC 04A11345.

Minutas e Anexos

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
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1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53000.006934/2013-44, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 27 de novembro de 2012, a autorização
outorgada à Associação Comunitária de Itagibá, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Itagibá / BA.

 

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §
3 º, da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2017.

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º,

Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53000.006934/2013-44 e nº
53640.000135/1999, resolve:

                      

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 27 de novembro
de 2012, a autorização outorgada à Associação Comunitária de Itagibá, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Itagibá / BA.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

 

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Referência: Processo nº 53000.006934/2013-44 SEI nº 2943430
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PORTARIA Nº 2504/2018/SEI-MCTIC

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º,

Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53000.006934/2013-44 e nº
53640.000135/1999, resolve:

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 27 de novembro
de 2012, a autorização outorgada à Associação Comunitária de Itagibá, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Itagibá / BA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

                                                                                                              

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
17/05/2018, às 12:57, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2952597 e o código CRC A0981694.

Referência: Processo nº 53000.006934/2013-44 SEI nº 2952597
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EM nº        /MCTIC/2018
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53000.006934/2013-44, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 27 de novembro de 2012, a autorização
outorgada à Associação Comunitária de Itagibá, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Itagibá / BA.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3 º,
da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

                                                                                                              

 

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
17/05/2018, às 12:57, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2952612 e o código CRC 7367EFDE.

Referência: Processo nº 53000.006934/2013-44 SEI nº 2952612
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Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 2.503/SEI, DE 17 DE MAIO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei
no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
dos Processos Administrativos nº 53000.070736/2013-34 e nº
53640.001261/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 8 de
novembro de 2012, a autorização outorgada à Associação Cultural e
Comunitária Normário Sales, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Jussari / BA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.504/SEI, DE 17 DE MAIO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei
no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
dos Processos Administrativos nº 53000.006934/2013-44 e nº
53640.000135/1999, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 27 de
novembro de 2012, a autorização outorgada à Associação
Comunitária de Itagibá, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Itagibá/BA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.509/SEI, DE 17 DE MAIOR DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53740.001050/1998-76 e nº 53900.018561/2014-91,
resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 12 de agosto
de 2014, a autorização outorgada à Associação de Comunicação
Comunitária de Rolândia, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade do Município de
Rolândia/PR.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.512/SEI, DE 17 DE MAIO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53740.000104/2002 e nº 53900.046879/2015-43,
resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 3 de maio de
2016, a autorização outorgada à Associação Comunitária de
Comunicação e Cultura de Lindoeste, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade do
Município de Lindoeste/PR.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.513/SEI, DE 17 DE MAIO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei
no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
dos Processos Administrativos nº 53790.001352/1998 e nº
53900.017286/2015-70, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 27 de
junho de 2015, a autorização outorgada à Associação Comunitária
Cadeado Para o Desenvolvimento Cultural e Artístico de Augusto
Pestana, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade do Município de Augusto
Pestana/RS.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

RETIFICAÇÃO

Na Portaria nº 2.444-SEI, de 16 de maio de 2018, publicada
no Diário Oficial da União do dia 18 de maio de 2018, Seção 1,
Página 29, que trata da consignação de canal à CÂMARA DOS
DEPUTADOS para executar Serviço de Radiodifusão de Sons e
Imagens com Tecnologia Digital (TVD), na localidade de Lins, estado
de São Paulo, onde se lê: "... 53900.011309/2015-32 ...", leia-se: "...
53900.027964/2014-21 ...".

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES

SUPERINTENDÊNCIA DE COMPETIÇÃO

RETIFICAÇÃO

No Despacho Decisório nº 108/2018/SEI/CPRP/SCP,
publicado no DOU de 22/05/2018, Seção 1, página 17,onde se lê:
"Exploração Industrial de Linha Dedicada (EILD)", leia-se:
"Infraestrutura Passiva de TORRES", onde se lê: "Grupo ALGAR",
leia-se: "Grupo TIM", onde se lê: "de Rede Fixa de Transporte Local
e de Longa Distância para Transmissão de Dados em Taxas de
Transmissão Iguais ou Inferiores a 34 Mbps nos Municípios", leia-se:
"Passiva".

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO

GERÊNCIA REGIONAL NO ESTADO
DE MINAS GERAIS

ATOS DE 21 DE MAIO DE 2018

Nº 3.798 - Outorga autorização para uso de radiofrequência à SANTA
VITORIA FM LTDA ME, CNPJ 01.317.651/0001-72 associada à
autorização para exploração do Serviço Auxiliar de Radiodifusão e
Correlatos - Ligação para Transmissão de Programas.

Nº 3.799 - Outorga autorização para uso de radiofrequências à
SILVIO OSSAMU MURAOKA, CPF 048.154.116-03 associada à
autorização para exploração do Serviço Limitado Privado.

Nº 3.800 - Outorga autorização para uso de radiofrequências à
MULTITEX LOGÍSTICA LTDA, CNPJ 28.492.544/0001-37
associada à autorização para exploração do Serviço Limitado
Privado.

Nº 3.801 - Expede autorização à NORTE SUL TERRAPLANAGEM
E LOCACAO DE MAQUINAS PESADAS LTDA, CNPJ
24.010.944/0001-08, para explorar o Serviço Limitado Privado, por
prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade, em âmbito
nacional e internacional e tendo como área de prestação de serviço
todo o território nacional.

Nº 3.804 - Transfere a autorização do Serviço Limitado Privado,
expedida à ARCELORMITTAL BRASIL S.A., CNPJ
17.469.701/0001-77, para ARCELORMITTAL BRASIL S.A., CNPJ
17.469.701/0034-35, bem como a outorga de autorização de uso de
radiofrequências, associadas à autorização para execução do
serviço.

Nº 3.808 - Outorga autorização para uso de radiofrequência à RÁDIO
OBJETIVA I LTDA, CNPJ 26.071.910/0001-59, associada à
autorização para exploração do Serviço Auxiliar de Radiodifusão de
Ligação para Reportagem Externa.

Nº 3810 - Outorga autorização para uso de radiofrequência a ALO
FM - SOCIEDADE LTDA, CNPJ 11.474.686/0001-79, associada à
autorização para exploração do Serviço Auxiliar de Radiodifusão de
Ligação para Transmissão de Programas.

Nº 3.814 - Outorga autorização para uso de radiofrequência à RÁDIO
LIBERTAS DO VALE DO ACO LTDA, CNPJ 23.186.216/0001-99,
associada à autorização para exploração do Serviço Auxiliar de
Radiodifusão de Ligação para Transmissão de Programas.

Nº 3815 - Outorga autorização para uso de radiofrequências à
CIMCOP S/A-ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES, CNPJ
17.161.464/0001-82 associada à autorização para exploração do
Serviço Limitado Privado.

HERMANN BERGMANN GARCIA E SILVA
Gerente

GERÊNCIA REGIONAL NOS ESTADOS DE GOIÁS,
MATO GROSSO, MATO GROSSO DO SUL

E TOCANTINS

UNIDADE OPERACIONAL NO ESTADO
DE MATO GROSSO DO SUL

ATO Nº 3.579, DE 10 DE MAIO DE 2018

Processo nº 53548.000599/2018-06.
Expede autorização a DARCI RUI BORGELT, CNPJ nº

19409370000, para explorar o Serviço Limitado Privado, por prazo
indeterminado, sem caráter de exclusividade, em âmbito nacional e
internacional e tendo como área de prestação de serviço todo o
território nacional.

JOSÉ AFONSO COSMO JUNIOR
Gerente

ATO Nº 3.628, DE 11 DE MAIO DE 2018

Outorga autorização para uso de radiofrequências a
RODOLFO PINHEIRO HOLSBACK, CPF nº 286.688.121-49
associada à autorização para exploração do Serviço Limitado
Privado.

JOSÉ AFONSO COSMO JUNIOR
Gerente

ATO Nº 3.722, DE 15 DE MAIO DE 2018

Expede autorização à MINERADORA CANTINHO DE
PEDRA LTDA, CNPJ nº 07.793.147/0001-25 para exploração do
Serviço Limitado Privado e outorga autorização de uso de
radiofrequência associada a autorização do serviço.

JOSÉ AFONSO COSMO JUNIOR
Gerente

ATO Nº 3.754, DE 17 DE MAIO DE 2018

Outorga autorização para uso de radiofrequências à
GREENPLAC TECNOLOGIA INDUSTRIAL LTDA, CNPJ nº
03.801.905/0005-82 associada à autorização para exploração do
Serviço Limitado Privado.

JOSÉ AFONSO COSMO JUNIOR
Gerente

SUPERINTENDÊNCIA DE OUTORGA E RECURSOS
À PRESTAÇÃO

ATO Nº 1.206, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2018

Processo nº 53500.001864/2018-10.
Declara extinta, por renúncia, a partir de 11 de janeiro de

2018, a autorização outorgada à EDITORA E DISTRIBUIDORA
EDUCACIONAL S/A, inscrita no CNPJ sob o n.º
38.733.648/0001-40, por meio do Ato n.º 2.097/2015, de 30 de
março de 2015, publicado no Diário Oficial da União - D.O.U. de
8 de abril de 2015, para explorar o Serviço de Comunicação
Multimídia, de interesse coletivo, por prazo indeterminado, sem
caráter de exclusividade e tendo como área de prestação de serviço
todo o território nacional.

WILSON DINIZ WELLISCH
Superintendente

Substituto

ATO Nº 3.025, DE 22 DE ABRIL DE 2018

Processo nº 53500.015210/2018-65.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à

FUNDACAO EDUCATIVA E CULTURAL DE MANTENA,
CNPJ 02.948.098/0001-39, executante do Serviço de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, na localidade de Mantena, do
estado de Minas Gerais, mediante a utilização da radiofrequência
de 105.9 MHz, até a data de 06/10/2025.

WILSON DINIZ WELLISCH
Superintendente

Substituto
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

 

DESPACHO

 

Processo n°: 53000.006934/2013-44.

Entidade: Associação Comunitária de Itagibá.

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da
República.

 

Por meio da Portaria nº 2504/2018, de 17 de maio de 2018, publicada
no Diário Oficial da União de 23 de maio de 2018, renovou-se a outorga da
Associação Comunitária de Itagibá para o serviço de radiodifusão comunitária
na localidade de Itagibá / BA. Dessa forma, em atenção ao § 3º do art. 223 da
Constituição, encaminho a cópia do processo n º 53000.006934/2013-44,
acompanhado do ato de renovação de outorga e exposição de motivos, ao
Gabinete do Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações,
para posterior envio à Presidência da República.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 04/06/2018, às
17:45, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3003056 e o código CRC 3381DF01.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.006934/2013-44 SEI nº 3003056
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EM nº 00379/2018 MCTIC 
  

Brasília, 08 de Agosto de 2018 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 
53000.006934/2013-44, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 27 
de novembro de 2012, a autorização outorgada à Associação Comunitária de Itagibá, para executar, 
sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Itagibá / BA. 

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3 º, da Constituição da 
República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
GABINETE DO MINISTRO

Esplanada dos Ministérios, Bloco E
CEP: 70067-900 Brasília-DF

Tel.: (61) 2033-7444

Ofício nº 31418/2018/SEI-MCTIC

 
Ao Senhor
MARCELO PACHECO DOS GUARANYS
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

Assunto: Concessão de outorga

 

Senhor Subchefe,

 

Em atendimento à orientação dessa Subchefia e ao disposto no
Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001, encaminho-lhe processo que
trata de outorga de radiodifusão.

 

                        Atenciosamente,

 

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

 

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro e Delegação de
Competência Portaria Nº 1.317/2017, em 21/08/2018, às 16:09,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3245688 e o código CRC 8327AF63.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 31418/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.006934/2013-44 - Nº SEI: 3245688
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária
 

 

DESPACHO

 

 

Processo nº: 53000.006934/2013-44.

Entidade: Associação Comunitária de Itagibá.

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos.

 

 

1.                Considerando a devolução do processo pela Casa Civil da Presidência
da República, para reavaliação da pertinência da medida proposta pelo novo
Ministro da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, bem como a
adequação às novas diretrizes governamentais, encaminho a minuta da Exposição
de Motivos atualizada, para as providências cabíveis.      

 

Atenciosamente,

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
03/07/2019, às 17:38 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 04/07/2019, às 17:06 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 05/07/2019, às 18:49 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4323446 e o código CRC A1D61B28.

Despacho SEARC 4323446         SEI 53000.006934/2013-44 / pg. 178



 
Minutas e Anexos

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.006934/2013-44,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Associação Comunitária de Itagibá, inscrita no
CNPJ nº 02.477.452/0001-94, explore pelo prazo de dez anos a partir de 27 de
Novembro de 2012, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Itagibá, estado da Bahia, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223
da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 4430/2018/SEI-MCTIC, de modo favorável à renovação da
outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão,
por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de
renovação da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda
ao mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 2504, de
17 de Maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União de 23 de maio de 2018.

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53000.006934/2013-44 SEI nº 4323446
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EM nº 00168/2019 MCTIC 
  

Brasília, 12 de Setembro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.006934/2013-44, que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Comunitária de Itagibá, inscrita no CNPJ nº 02.477.452/0001-94, explore pelo prazo de 
dez anos a partir de 27 de Novembro de 2012, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade 
de Itagibá, estado da Bahia, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição 
da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 4430/2018/SEI-MCTIC, de modo 
favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº 
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio 
do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, 
da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

3.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 2504, de 17 de Maio de 2018, publicada no 
Diário Oficial da União de 23 de maio de 2018. 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 32740/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, processo
n° 53000.006934/2013-44 .

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

LARA LITVIN VILLAS BÔAS
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro Substituta

Documento assinado eletronicamente por Lara Litvin Villas Boas,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro substituta, em
13/09/2019, às 11:10 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4624618 e o código CRC AE47D028.

Referência: Processo nº 53000.006934/2013-44 SEI nº 4624618
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